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TRIBUNAL 

 
DECISÕES DA CORTE 

 
RESOLUÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 28 DE JUNHO DE 2018 
 
 Altera a Resolução n.º 13, de 24 de maio de 2010, que fixa o quantitativo de servidores a serem lotados nos 
Gabinetes dos Juízes Membros deste Regional. 
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais e 
regimentais, e 
 
Considerando o que consta no PAE nº 6169/2018, bem assim o constante no Processo Administrativo nº 
0600269-96.2018.6.20.0000 – PJe; 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º O parágrafo único da Resolução n.º 13, de 24 de maio de 2010, que fixa o quantitativo de servidores a 
serem lotados nos Gabinetes dos Juízes Membros deste Regional, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º [...] 
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Parágrafo único. A partir de 1º de agosto do ano em que houver eleição, a unidade poderá contar com mais 01 
(um) servidor, cuja lotação perdurará até a diplomação dos eleitos. 
 
Art. 2º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.  
 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, 28 de junho de 2018. 
 
Desembargador Dilermando Mota Pereira 
Presidente 
 
Desembargador Ibanez Monteiro 
Vice-Presidente e Corregedor 
 
Juiz Almiro José da Rocha Lemos 
 
Juiz José Dantas de Paiva 
 
Juiz André Luís de Medeiros Pereira 
 
Juiz Luís Gustavo Alves Smith 
 
Juiz Wlademir Soares Capistrano 
 
Doutora Cibele Benevides Guedes da Fonseca 
Procuradora Regional Eleitoral 
 
 

ACÓRDÃOS 
 

Processo 0600256-97.2018.6.20.0000 
 
PROCESSO:               PA 0600256-97.2018.6.20.0000– PJe  
ASSUNTO:                  ESTABELECE O LIMITE MÁXIMO E MÍNIMO DE ELEITORES POR SEÇÃO E O 
PROCESSO DE AGREGAÇÃO DE SEÇÕES ELEITORAIS NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE PARA AS ELEIÇÕES DE 2018  
INTERESSADO:          TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE  
   
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO. LIMITE MÁXIMO E MÍNIMO DE ELEITORES POR 
SEÇÃO E AGREGAÇÃO DE SEÇÕES. ART. 17, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO ELEITORAL, E 
ART. 14, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO TSE N.º 23.554/2017.  
  
Vistos etc.  
  
ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, àunanimidade 
de votos, em harmonia com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar a Resolução nº 
16/2018, que trata do limite máximo e mínimo de eleitores por seção, nos moldes do art. 17, caput e parágrafo 
único do Código Eleitoral, bem assim do processo de agregação de seções, nos moldes do art. 14, caput e 
parágrafo único da Resolução TSE nº 23.554/2017, nos termos do voto do Presidente, parte integrante da 
presente decisão.  
  
Anotações e comunicações.  
  
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, Natal-RN, 14 de junho de 2018.  
   
Desembargador Dilermando Mota Pereira  
Presidente  
  

Processo 0600243-98.2018.6.20.0000 
 
REF.:                        PJE - PA Nº 0600243-98.2018.6.20.0000 (PAE Nº 5251/2018)  
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ASSUNTO:              REQUISIÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL IVONETE DE SOUZA CÂMARA 
(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO GRANDE DO NORTE).  
INTERESSADO:      JUÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL –NATAL/RN  
  
EMENTA: REQUISIÇÃO INICIAL DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 2ª ZONA ELEITORAL. POSSIBILIDADE 
DE INDICAÇÃO NOMINAL. ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO TSE 23.523/2017. AGENTE 
ADMINISTRATIVO.  CORRELAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. ÔNUS REMUNERATÓRIO SUPORTADO PELO 
ÓRGÃO DE ORIGEM. ART. 4º, §1º, DA RESOLUÇÃO TSE 23.523/2017. PRAZO DE 01 (UM) ANO. ART. 105, 
INCISO I, DA LEI Nº 13.328/2016 C/C ART. 7º DA RESOLUÇÃO TSE 23.523/2017. REQUISITOS LEGAIS 
PREENCHIDOS. DEFERIMENTO.  
Indicação nominal realizada pelo juízo eleitoral, em conformidade com o permissivo do art. 3º, parágrafo único, 
da Resolução TSE nº 23.523/2017.  
Caráter administrativo das atribuições do cargo de origem, evidenciando correlação com as atividades a serem 
desenvolvidas no serviço eleitoral.  
Ônus remuneratório a ser suportado pelo órgão de origem do servidor, de acordo com o art. 4º, §1º, da 
Resolução TSE nº 23.523/2017 e art. 105 e seguintes da Lei nº 13.328/2016.  
           Requisição pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data de sua apresentação, com base no art. 105, I, da 
Lei nº 13.328/2016 c/c art. 7º da Resolução TSE nº 23.523/2017.  
  
 Vistos etc.  
  
ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, àunanimidade, em consonância 
com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em requisitar a servidora IVONETE DE SOUZA 
CÂMARA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Superintendência Regional do 
Trabalho no Rio Grande do Norte, para a 2ª Zona Eleitoral –Natal/RN, pelo prazo de 01 (um) ano, com efeitos a 
contar da data de sua apresentação, com ônus remuneratório a cargo do órgão de origem, nos termos do voto 
do Presidente, parte integrante desta decisão.  
  
Anotações e comunicações.  
  
Natal, 14/06/2018 Desembargador DILERMANDO MOTA PEREIRA   
 

Processo 0600242-16.2018.6.20.0000 
 
PROCESSO:            PA 0600242-16.2018.6.20.0000 –PJe  
ASSUNTO:       DISPÕE SOBRE PONTOS DE TRANSMISSÃO DESCENTRALIZADA DE RESULTADOS NAS 
ELEIÇÕES SUPLEMENTARES DE GALINHOS, PARAZINHO E PEDRO AVELINO MARCADAS PARA 
03.06.2018  
INTERESSADO:    TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE  
  
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO. PONTOS DE TRANSMISSÃO DESCENTRALIZADA 
DE RESULTADOS NAS ELEIÇÕES SUPLEMENTARES DE GALINHOS, PARAZINHO E PEDRO AVELINO, 
MARCADAS PARA 03.06.2018. PREVISÃO CONTIDA NOS §§1º E 3º DO ART. 128 DA RESOLUÇÃO TSE N.º 
23.456/2015.  
  
Vistos etc.  
  
                     ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, 
àunanimidade de votos, em harmonia com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar a 
Resolução nº 14/2018, que dispõe sobre pontos de transmissão descentralizada de resultados nas Eleições 
Suplementares de Galinhos, Parazinho e Pedro Avelino, marcadas para 03.06.2018. Previsão contida nos §§1º e 
3º do art. 128 da Resolução TSE N.º 23.456/2015, nos termos do voto do Presidente, parte integrante da 
presente decisão.  
                     Anotações e comunicações.  
                     Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, Natal-RN, 25 de maio de 2018.  
  
Desembargador Dilermando Mota Pereira  
Presidente  
 

RECURSO ELEITORAL nº 181-24.2016.6.20.0018 - Classe 30ª 
Recorrente(s): RONALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA  
Advogados: PABLO DE MEDEIROS PINTO, ANGILO COELHO DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO CUNHA 
DOS SANTOS JUNIOR E EMANUEL DE HOLANDA GRILO  
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RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ELEIÇÕES 2016. CARGO. VEREADOR. 
DESAPROVAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ATRASO NA ABERTURA DA CONTA BANCÁRIA PARA 
RECEBIMENTO DE VERBAS DO FUNDO PARTIDÁRIO. INAPLICABILIDADE DO PRAZO PREVISTO NO ART. 
7º, §1º, ALÍNEA 'A' DA RES. 23.463/15 DO TSE. IRREGULARIDADE AFASTADA. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM 
DINHEIRO DE VEÍCULOS E IMÓVEL POR PESSOA FÍSICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. 
INFRINGÊNCIA AO ART. 19 DA RESOLUÇÃO 23.463 DO TSE. IRREGULARIDADE GRAVE. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA DE DESAPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
Uma vez que a condição legal exigida para a abertura da conta bancária para o recebimento de verbas do Fundo 
Partidário é o recebimento dessa espécie de verbas, conforme previsão do art. 8º da Res. 23.463/15 do TSE, 
não se aplica a essa espécie de conta bancária o prazo previsto na alínea 'a' do § 1º do art. 7º da Res. 23.463/15 
do TSE. Irregularidade afastada. 
O art. 19 da Resolução 23.463/2015 do TSE estabelece que os bens ou serviços estimáveis em dinheiro doados 
por pessoas físicas devem constituir produto de seu serviço ou da sua atividade econômica, bem como devem 
integrar o patrimônio do doador. 
O Art. 53, II, daquela Resolução estabelece que as doações estimáveis de bens devem ser comprovadas pelo 
instrumento de cessão do bem e pelo respectivo comprovante de propriedade do bem cedido pelo doador. 
No caso, o recebimento de doações estimáveis de veículos e de imóvel, provenientes de pessoas físicas, sem a 
respectiva comprovação de propriedade dos bens cedidos, infringe a legislação eleitoral e compromete a 
regularidade e confiabilidade das contas, ensejando a sua desaprovação.  
Manutenção da sentença de primeiro grau que desaprovou as contas de campanha do recorrente. 
Desprovimento do recurso. 
 
Sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador DILERMANDO MOTA, ACORDAM os Juízes do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, em preliminar, à unanimidade de votos, em 
consonância com parecer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral,  em rejeitar a preliminar de nulidade da 
sentença. No mérito,  ACORDAM em conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo a desaprovação das 
contas de campanha de RONALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA referente à sua candidatura ao cargo de prefeito do 
município de Angicos/RN nas eleições municipais de 2016, nos  termos do voto do Relator, parte integrante da 
presente decisão.  Anotações e comunicações. 
Natal(RN), 09 de julho de 2018. 
 
JUIZ JOSÉ DANTAS DE PAIVA - RELATOR 
 

RECURSO ELEITORAL nº 373-21.2016.6.20.0029 - Classe 30ª 
Recorrente(s): COLIGAÇÃO UNIDOS PELA MUDANÇA (PR, PMDB, PDT, PRB, PTDO B, PPS, PSC, PTN, SD, 
PSDB, PP, DEM, E PHS)  
Advogados: ABRAAO LUIZ FILGUEIRA LOPES E LEONARDO DIAS DE ALMEIDA  
Recorrido(s)s: IVAN LOPES JUNIOR  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, 
RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS, RENATO AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES E 
GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: JOSÉ PATRICIO DA SILVA JUNIOR  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: BRENO EDUARDO SOARES DE SOUZA LOPES  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: COLIGAÇÃO ASSU AVANÇADO (PT, PSDC, PSB, PV, PSD, PC DO B, PROS)  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: ANCHIETA E FONSECA LTDA - AF SERVIÇOS  
Advogada: MARIA DA GLÓRIA PESSOA FERREIRA  
 
RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. PRELIMINAR 
DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. COLIGAÇÃO E PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. IMPUTAÇÃO DE ABUSO DE PODER ECONÔMICO. ACOLHIMENTO. 
CONDUTA VEDADA E ABUSO DE PODER POLÍTICO. SUPOSTA UTILIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO E DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA CONTRATADO PELA PREFEITURA EM BENEFÍCIO DE 
CANDIDATURA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. DESPROVIMENTO. 
1.  Recurso eleitoral que discute sentença de improcedência em ação de investigação judicial eleitoral por 
conduta vedada e abuso de poder político. 
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2.  Impossibilidade de aplicação, em desfavor de pessoas jurídicas, das penalidades estabelecidas para o 
abuso de poder político (cassação do diploma e inelegibilidade). Precedentes do TSE e deste Regional (TSE, 
Representação nº 321796, rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior, DJE 30/11/2010, Página 7-8; TRE/RN, 
Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 15377, rel. Francisco Glauber Pessoa Alves, DJE 16/02/2018, Página 
02/03; TRE/RN - Recurso Eleitoral nº 16298, rel. Berenice Capuxu de Araújo Roque, DJE 12/07/2017, Página 2-
4; TRE/RN, Recurso Eleitoral nº 4342, rel. Wlademir Soares Capistrano, DJE 11/04/2017, Página 03/05; 
TRE/RN, Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 105971, rel. Maria Zeneide Bezerra, DJE 11/03/2015, Página 
09/10). Necessário acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada pelo Ministério Público Eleitoral, 
para não conhecer o recurso quanto à imputação de abuso de poder político em desfavor da coligação e da 
empresa prestadora de serviço, ora recorridas. 
3. As condutas vedadas à agente público têm por objetivo assegurar a igualdade de condições entre os 
candidatos na disputa do pleito eleitoral, garantindo eficácia ao princípio da isonomia para impedir que o poder 
de autoridade influencie nas campanhas eleitorais. 
4. Em decorrência do caráter aberto e indeterminado do conceito de abuso de poder, cabe ao julgador, 
diante do caso concreto, aferir as circunstâncias em que os atos foram praticados para verificar o seu 
enquadramento como ato abusivo. Para a configuração do abuso de poder político, a jurisprudência exige a 
presença de prova segura e inconteste, que não deixe dúvidas acerca da gravidade das circunstâncias do ato 
abusivo. Precedente deste Regional (TRE-RN - Recurso Eleitoral n.º 18598, rel. Wlademir Soares Capistrano, 
DJE 21/06/2017, Página 6). 
5. Os fatos imputados aos recorridos na inicial e repisados no recurso, a saber, a suposta utilização da 
atuação de servidor público e do serviço de limpeza urbana contratado pela prefeitura em benefício dos então 
candidatos aos cargos majoritários, não restaram comprovados por provas seguras e incontestes, a ensejar o 
não acolhimento da pretensão recursal e a manutenção da sentença de primeiro grau, que julgou improcedentes 
os pedidos contidos nas ações de investigação judicial eleitoral propostas pela recorrente. 
6.  Desprovimento do recurso.  
 
Sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador DILERMANDO MOTA, ACORDAM os Juízes do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, em preliminar, à unanimidade de votos, em 
consonância com parecer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral,  em não conhecer o recurso quanto à 
imputação de abuso de poder político em relação à Coligação Assu Avançado e à empresa Anchieta & Fonseca 
LTDA - AF SERVIÇOS. No mérito, ACORDAM em desprover o recurso, nos  termos do voto do Relator, parte 
integrante da presente decisão. Registre-se que o Juiz Wlademir Soares Capistrano declarou-se suspeito para 
atuar no presente feito.  Anotações e comunicações. 
Natal(RN), 09 de julho de 2018. 
JUIZ ALMIRO JOSÉ DA ROCHA LEMOS - RELATOR 
 

RECURSO ELEITORAL nº 375-88.2016.6.20.0029 - Classe 30ª 
Recorrente(s): COLIGAÇÃO UNIDOS PELA MUDANÇA (PR/PMDB/PDT/PRB/PT DO 
B/PPS/PSC/PTN/SD/PSDB/PP/DEM E PHS)  
Advogados: ABRAAO LUIZ FILGUEIRA LOPES E LEONARDO DIAS DE ALMEIDA  
Recorrido(s)s: COLIGAÇÃO ASSU AVANÇANDO (PT/PSDC/PSB/PV/PSD/PC DO B E PROS)  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: IVAN LOPES JUNIOR  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: BRENO EDUARDO SOARES DE SOUZA LOPES  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
GABRIELLA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: JOSÉ PATRÍCIO DA SILVA JÚNIOR  
Advogados: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA, MURILO MARIZ DE FARIA NETO, RENATO 
AUGUSTO SOARES DE SOUZA LOPES, RAFAELLA MELO DE SOUZA RODRIGUES REBOUCAS E 
GABRIELA DE MELO SOUZA RODRIGUES REBOUCAS  
Recorrido(s)s: ANCHIETA E FONSECA LTDA EPP  
Advogada: MARIA DA GLÓRIA PESSOA FERREIRA  
 
RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. PRELIMINAR 
DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. COLIGAÇÃO E PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. IMPUTAÇÃO DE ABUSO DE PODER ECONÔMICO. ACOLHIMENTO. 
CONDUTA VEDADA E ABUSO DE PODER POLÍTICO. SUPOSTA UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA CONTRATADO PELA PREFEITURA EM BENEFÍCIO DE CANDIDATURA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
INSUFICIÊNCIA DE PROVA. DESPROVIMENTO. 
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1.  Recurso eleitoral que discute sentença de improcedência em ações de investigação judicial eleitoral por 
conduta vedada e abuso de poder político. 
2.  Impossibilidade de aplicação, em desfavor de pessoas jurídicas, das penalidades estabelecidas para o 
abuso de poder político (cassação do diploma e inelegibilidade). Precedentes do TSE e deste Regional (TSE, 
Representação nº 321796, rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior, DJE 30/11/2010, Página 7-8; TRE/RN, 
Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 15377, rel. Francisco Glauber Pessoa Alves, DJE 16/02/2018, Página 
02/03; TRE/RN - Recurso Eleitoral nº 16298, rel. Berenice Capuxu de Araújo Roque, DJE 12/07/2017, Página 2-
4; TRE/RN, Recurso Eleitoral nº 4342, rel. Wlademir Soares Capistrano, DJE 11/04/2017, Página 03/05; 
TRE/RN, Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 105971, rel. Maria Zeneide Bezerra, DJE 11/03/2015, Página 
09/10). Necessário acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva, suscitada pelo Ministério Público Eleitoral, 
para não conhecer o recurso quanto à imputação de abuso de poder político em desfavor da coligação e da 
empresa prestadora de serviço, ora recorridas. 
3. As condutas vedadas à agente público têm por objetivo assegurar a igualdade de condições entre os 
candidatos na disputa do pleito eleitoral, garantindo eficácia ao princípio da isonomia para impedir que o poder 
de autoridade influencie nas campanhas eleitorais. 
4. Em decorrência do caráter aberto e indeterminado do conceito de abuso de poder, cabe ao julgador, 
diante do caso concreto, aferir as circunstâncias em que os atos foram praticados para verificar o seu 
enquadramento como ato abusivo. Para a configuração do abuso de poder político, a jurisprudência exige a 
presença de prova segura e inconteste, que não deixe dúvidas acerca da gravidade das circunstâncias do ato 
abusivo. Precedente deste Regional (TRE-RN - RECURSO EELEITORAL n.º 18598, rel. Wlademir Soares 
Capistrano, DJE 21/06/2017, Página 6). 
5. Os fatos imputados aos recorridos na inicial e repisados no recurso, a saber, a suposta utilização do 
serviço de limpeza urbana contratado pela prefeitura em benefício dos então candidatos aos cargos majoritários, 
não restaram comprovados por provas seguras e incontestes, a ensejar o não acolhimento da pretensão recursal 
e a manutenção da sentença de primeiro grau, que julgou improcedentes os pedidos contidos nas ações de 
investigação judicial eleitoral propostas pela recorrente. 
6.  Desprovimento do recurso.  
 
Sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador DILERMANDO MOTA, ACORDAM os Juízes do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, em preliminar, à unanimidade de votos, em 
consonância com parecer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral,  em não conhecer o recurso, na parte 
referente à imputação de abuso de poder político em desfavor da Coligação Assu Avançado e da empresa 
Anchieta e Fonseca - AF Serviços. No mérito, ACORDAM em desprover o recurso, nos  termos do voto do 
Relator, parte integrante da presente decisão. Registre-se que o Juiz   Wlademir Soares Capistrano declarou-se 
suspeito para atuar no presente feito.  Anotações e comunicações. 
Natal(RN), 09 de julho de 2018. 
JUIZ ALMIRO JOSÉ DA ROCHA LEMOS - RELATOR 

 
 

ATOS CONJUNTOS 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
PRESIDÊNCIA 

 
ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

Processo 0600278-58.2018.6.20.0000 
 
PROCESSO:      PA 0600278-58.2018.6.20.0000 –PJe  
ASSUNTO:    DISPÕE SOBRE A CONSULTA PLEBISCITÁRIA RELATIVA ÀALTERAÇÃO DO TOPÔNIMO DO 
MUNICÍPIO DE AUGUSTO SEVERO  
INTERESSADA:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
   
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE CONSULTA PLEBISCITÁRIA ALUSIVA 
ÀALTERAÇÃO DE TOPÔNIMO DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO SEVERO/RN. CONCOMITÂNCIA DA 
CONSULTA COM O PRIMEIRO TURNO DAS ELEIÇÕES GERAIS DE 2018. FUNDAMENTO NO ART. 14, I, DA 
CF, NA LEI 9.709/98, NA RESOLUÇÃO 23.385/2012 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL E NO DECRETO 
LEGISLATIVO N.º 004/2017/RN. DEFERIMENTO.  
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Vistos etc.  
  
          ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, 
àunanimidade de votos, em harmonia com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar a 
Resolução nº 19/2018, que estabelece as regras sobre a consulta plebiscitária referente àalteração do topônimo 
do Município de Augusto Severo para Campo Grande/RN, concomitantemente com o primeiro turno das Eleições 
Gerais de 2018, nos termos do voto do Presidente, parte integrante da presente decisão.  
          Anotações e comunicações.  
  
          Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, Natal-RN, 04 de julho de 2018.  
   
Desembargador Dilermando Mota Pereira  
Presidente  
 
 
PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 161/2018-GP * 
Aprova o Plano Tático e Operacional da Auditoria Interna do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
para o período de 2018-2019. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 20, XIX, do Regimento Interno,  
 
Considerando a Resolução nº 24, de 19 de novembro de 2015, do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, que dispõe sobre o Plano Estratégico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte 2016-2020; 
Considerando atuação da Unidade de Auditoria Interna na gestão de ri1scos e governança, com amparo 
normativo nos Acórdãos do Plenário do TCU nºs 1.074/2009, 1273, 2622 e 2831/2015, 2.339/2016 e 6188/2016 
da 2ª Câmara,  
Considerando a Resolução CNJ nº 86/2009, que dispõe sobre a organização e funcionamento de unidades ou 
núcleos de controle interno nos Tribunais; a Resolução CNJ nº 171/2013, que dispõe sobre as normas técnicas 
de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização nas unidades jurisdicionais vinculadas ao Conselho Nacional 
de Justiça; e o Parecer nº 02/2013-SCI/Presi/CNJ, aprovado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 
sessão do dia 17/12/2013 como indicador das diretrizes para a revisão de estrutura organizacional e de pessoal, 
bem como os limites de atuação e prerrogativas de unidades de controle interno de todo o Poder Judiciário 
Nacional, 
Considerando o que consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 257/2018, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, o Plano Tático e Operacional da Auditoria Interna do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte para o período de 2018-2019. 
Art. 2º Os indicadores definidos no Anexo são de mensuração obrigatória e devem ser informados à unidade de 
assessoramento estratégico do Tribunal. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Natal, 09 de julho de 2018.  
 
Desembargador Dilermando Mota Pereira 
Presidente 
 
* Anexo ao final desta edição 
 

PORTARIA Nº 162/2018  GP 
 
Designa Juiz Eleitoral para as funções de juiz de Cooperação no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do 
Norte 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e 
 
Considerando o disposto na Recomendação nº 38 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
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Considerando o disposto no §1º do art. 1º da Resolução TRE/RN nº 10/2012, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Juiz Eleitoral da 1ª Zona Eleitoral, Dr. Marco Antônio Mendes Ribeiro, para exercer as funções 
de Juiz de Cooperação no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Natal, 09 de julho de 2018. 
 
Desembargador Dilermando Mota Pereira  
Presidente 

 
 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
GABINETE DOS JUÍZES 

 
GABINETE DO JUIZ FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 1658-49.2010.6.20.0000  CLASSE 25 (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 
SENTENÇA) 
PROCEDÊNCIA: NATAL/RN 
PROTOCOLO:9.411/2010 
ASSUNTO:PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTICO – ÓRGÃO DE DIREÇÃO REGIONAL – 
EXERCÍCIO 2009 
REQUERENTE:DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DA REPÚBLICA (PR/RN) 
ADVOGADO:JOSÉ ROSSITER ARAÚJO BRAULINO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES 
 
DESPACHO 
Defiro o pedido da União à fl. 755 e, em consequência, determino a intimação do partido executado para se 
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo por ela formulada, no sentido de 
“PARCELAMENTO do valor atualizado da presente execução em até 60 (sessenta) parcelas mensais fixas e 
sucessivas”. 
Publique-se. 
Natal, 04 de julho de 2018. 
 
Almiro Lemos 
Juiz Federal 
  

GABINETE DO JUIZ ANDRÉ LUÍS DE MEDEIROS PEREIRA 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 69-80.2014.6.20.0000 
PROCEDÊNCIA: NATAL/RN  
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO POLÍTICO - EXERCÍCIO FINANCEIRO 2013 
REQUERENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT  
ADVOGADO: PABLO DE MEDEIROS PINTO 
RELATOR: JUIZ ANDRÉ PEREIRA 
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DESPACHO 
 
Acolho o requerimento da Procuradoria Regional Eleitoral (fl. 120) e, diante das irregularidades mencionadas no 
parecer de fls. 48-51 da SACEP, determino a intimação do órgão partidário, bem como a citação pessoal de seu 
Presidente e Tesoureiro, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem defesa e requeiram, sob pena de 
preclusão, as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o 
processo, nos termos do art. 38 da Resolução n.º 23.546/2017. 
Natal/RN, 04 de julho de 2018.  
 
JUIZ ANDRÉ PEREIRA 
Relator 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 47-51.2016.6.20.0000 
PROCEDÊNCIA: NATAL/RN  
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO POLÍTICO - EXERCÍCIO FINANCEIRO 2015 
REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADOS - PSTU/RN, POR SEU 
ÓRGÃO ESTADUAL 
ADVOGADO: ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS E OUTRA 
REQUERENTE: DÁRIO BARBOSA DE MELO, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE  
ADVOGADO: ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS 
REQUERENTE: ROSÁLIA MARIA FERNANDES, NA QUALIDADE DE TESOUREIRA 
ADVOGADO: ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS 
RELATOR: JUIZ ANDRÉ PEREIRA 
 
DESPACHO 
Acolho o requerimento da Procuradoria Regional Eleitoral (fl. 120) e, diante das irregularidades mencionadas no 
parecer de fls. 63-65 da SACEP, determino a intimação do órgão partidário, bem como a citação pessoal de seu 
Presidente e Tesoureiro, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem defesa e requeiram, sob pena de 
preclusão, as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o 
processo, nos termos do art. 38 da Resolução n.º 23.546/2017. 
Natal/RN, 04 de julho de 2018.  
 
JUIZ ANDRÉ PEREIRA 
Relator 
  

GABINETE DO JUIZ JOSÉ DANTAS DE PAIVA 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

Processo 0600268-14.2018.6.20.0000 
  
                                  MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 0600268-14.2018.6.20.0000  
                                  PROCEDÊNCIA:    NISIA FLORESTA/RN  
ASSUNTO:               MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR  
IMPETRANTE:      ANTÔNIO BRAULIO DA CUNHA  
IMPETRANTE:      JOÃO ELIAS DE MATOS NETO  
ADVOGADO:          THIAGO CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS  
IMPETRADO:         JUÍZO ELEITORAL DA 67ª ZONA ELEITORAL  
RELATOR:              JUIZ JOSÉ DANTAS DE PAIVA  
 DECISÃO  
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANTÔNIO BRAULIO DA CUNHA E 
JOÃO ELIAS DE MATOS NETO, em face de decisão proferida pelo juízo eleitoral da 67ª Zona, que nos autos da 
Ação de Impugnação de Mandato Eletivo nº 348-91.2016.6.20.0066, que tramita perante aquele juízo eleitoral, 
rejeitou as preliminares suscitadas pelos ora impetrantes e determinou o prosseguimento do feito, com o 
aprazamento de audiência de instrução.  
O pedido liminar foi indeferido por decisão desta relatoria (ID 18368).  
Os impetrantes apresentaram petição de desistência do presente mandado de segurança (ID 18659).  
Éo que importa relatar. Decido.  
O art. 485, §5º do CPC assim dispõe:  



Ano 2018, Número 115 Natal, terça-feira, 10 de julho de 2018 Página 11 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.tre-rn.jus.br/jurisprudencia/diario-da-justica-eletronico/ 

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:  
(...)  
VIII - homologar a desistência da ação;  
§5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.  
(...)”  
Desse modo, homologo a desistência formulada pela parte impetrante e extingo o processo sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.  
Publique-se. Intime-se.  
Natal, 05 de julho de 2018.           
  
JOSÉ DANTAS DE PAIVA  
Relator  
   
GABINETE DO JUIZ WLADEMIR SOARES CAPISTRANO 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

RECURSO ELEITORAL N° 61-59.2017.6.20.0013 
PROCEDÊNCIA: PASSAGEM/RN (13ª ZONA ELEITORAL - SANTO ANTÔNIO) 
PROTOCOLO Nº: 23.882/2017 
RELATOR: JUIZ WLADEMIR SOARES CAPISTRANO 
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - DIREITO ELEITORAL - ALISTAMENTO ELEITORAL - DOMICÍLIO 
ELEITORAL 
RECORRENTE: MARINÊS GOMES MAIA  
ADVOGADO: NILO FERREIRA PINTO JÚNIOR 
RECORRIDA: VITÓRIA JÉSSICA BARRETO FAGUNDES 
ADVOGADOS: DANIEL MONTEIRO DA SILVA e outro 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de recurso eleitoral interposto por MARINÊS GOMES MAIA (fl. 2) contra decisão proferida pelo Juízo da 
13º Zona Eleitoral (fls. 21/22) que, em sede de revisão biométrica, deferiu o Requerimento de Alistamento 
Eleitoral - RAE (operação revisão) formulado por VITÓRIA JÉSSICA BARRETO FAGUNES (ora recorrida), 
mantendo esta no corpo de eleitores do Município de Passagem/RN. 
Em síntese, a recorrente alega que a eleitora não reside no endereço indicado por ocasião do Requerimento de 
Alistamento Eleitoral - RAE por ela formulado. 
Notificada, a impugnada apresentou contrarrazões, em sede das quais alega ter vínculos familiares e políticos 
com a referida comuna, razão por que pugna pela manutenção do ato impugnado (fls. 15-17). 
Com vista dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu parecer pelo não conhecimento do recurso, sob o 
argumento de carência de legitimidade recursal (fl. 33). 
Intimada para manifestar-se acerca da preliminar suscitada pelo Parquet (fl. 52), a recorrente deixou o prazo 
transcorrer in albis (fl. 53). 
É o relatório. Decido. 
Do exame dos autos, de plano se percebe que a peça recursal não foi subscrita por advogado, mas, sim, por 
suposta delegada de órgão partidário (Marinês Gomes Maia), o que a torna nula, nos termos do art. 103[1] do 
Código de Processo Civil. 
Com efeito, a ausência de capacidade postulatória, ao contrário da irregularidade da representação, é um vício 
insanável que não admite regularização, motivo pelo qual a interposição de recurso por pessoa que não 
comprovou a qualidade de advogado é ato inexistente, não devendo, portanto, ser conhecido.  
Nesse sentido, colaciono os seguintes excertos jurisprudenciais: 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2008. CAPACIDADE 
POSTULATÓRIA. AUSÊNCIA. ART. 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  
I - Não se confunde capacidade postulatória irregular com falta de capacidade postulatória. Precedentes.  
II - O ato praticado por pessoa não inscrita no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil é nulo e não comporta 
regularização.  
III - Agravo Regimental desprovido.  
(TSE, AgR-REspe nº 359-93/Paraú-RN, j. 25.2.2010, rel. Min. Ricardo Lewandowsky, unânime, DJ 18.3.2010).  
2. O recurso foi interposto pelo pretenso candidato, que não detém capacidade postulatória. Nos termos do art. 
40 da Lei nº 8.9061/94, são nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB. 3. 
Agravo regimental não conhecido. (TSE, AgR-REspe nº 1922-93/RJ, j. 9.9.2010, rel. Min. Marcelo Henriques 
Ribeiro de Oliveira, PSESS 9.9.2010).  
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(...) 3. O recurso eleitoral foi interposto pelo próprio Agravante, que não demonstrou capacidade postulatória. Nos 
termos do art. 4º da Lei nº 8.906/94, são nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil. 4. Não há falar em violação ao artigo 13 do Código de Processo Civil, pois 
não se deve confundir capacidade postulatória irregular, vício sanável e passível de correção na instância 
ordinária, com a falta de capacidade postulatória, de natureza insanável e que não admite regularização. 5. 
Agravo regimental desprovido. (TSE, AgR-REspe nº 509-47/SP, j. 15.5.2014, rel. Min. Laurita Hilário Vaz, DJ 
10.6.2014). (Grifo inautêntico) 
De mais a mais, insta consignar a latere que, consoante assinalado pela Procuradoria Regional Eleitoral, ainda 
que possível fosse a superação do óbice acima referenciado, o conhecimento da insurgência restaria igualmente 
obstado, mercê da ausência de elementos donde se infira que a recorrente ostenta legitimidade e interesse para 
postular em juízo em nome de qualquer agremiação partidária, ou, em outras palavras, não se vislumbra a 
capacidade para ser parte (art. 17 do CPC[2]). 
Com efeito, a pretensa insurgente não se desincumbiu de comprovar que é delegada (representante) de 
qualquer partido político, condição - como ressabido - indispensável ao manejo da impugnação de despacho 
deferitório de alistamento eleitoral (§ 7º do art. 45 do Código Eleitoral[3]).  
No ponto, ademais, vale ressaltar observação lançada no parecer ministerial dando conta de que, de acordo com 
consulta pública disponível no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, não consta o nome da recorrente na 
lista de eleitores filiados a qualquer partido político com diretório em Passagem/RN, o que, por via de 
consequência, coloca em xeque a discutida qualidade de representante partidário.  
Ante o exposto, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, não conheço do recurso 
eleitoral, nos termos do art. 932, III[4], do Código de Processo Civil e do art. 67, XVIII[5], do Regimento Interno 
deste Tribunal.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Natal/RN, 5 de julho de 2018. 
 
Juiz WLADEMIR SOARES CAPISTRANO  
Relator 
  

GABINETE DOS JUÍZES AUXILIARES 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
COMISSÕES 

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
DIRETORIA-GERAL 

 
ATOS DA DIRETORIA-GERAL 

 
PORTARIAS 
 

PORTARIA N.º 229/2018  DG 
 
Lota o servidor ERNANE CÉSAR DE OLIVEIRA BASTOS no GAPSAO. 
 
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, inciso XVII, do Regulamento da 
Secretaria, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Lotar o servidor ERNANE CÉSAR DE OLIVEIRA BASTOS, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – 
Área Administrativa, matrícula nº 30024487, no Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestão da Secretaria de 
Administração e Orçamento - GAPSAO. 
 



Ano 2018, Número 115 Natal, terça-feira, 10 de julho de 2018 Página 13 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.tre-rn.jus.br/jurisprudencia/diario-da-justica-eletronico/ 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Natal, 09 de julho de 2018. 
 
Andréa Carla Guedes Toscano Campos 
Diretora-Geral 
 

PORTARIA N.º 230/2018  DG 
 
Lota o servidor UBIRATAN GUANAIS CASTELO BRANCO JÚNIOR na SLCIP/CMP/SAO. 
 
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, inciso XVII, do Regulamento da 
Secretaria, e tendo em vista o que consta no PAE nº 7463/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Lotar o servidor UBIRATAN GUANAIS CASTELO BRANCO JÚNIOR, ocupante do cargo de Técnico 
Judiciário – Área Administrativa, do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, matrícula nº 30024543, 
na Seção de Licitações, Contratos e Informações Processuais/CMP/SAO. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Natal, 09 de julho de 2018. 
 
Andréa Carla Guedes Toscano Campos 
Diretora-Geral  
 

PORTARIA N.º 231/2018 - DG 
 
Interrompe férias da servidora Sandra Jaqueline de Araújo Galvão. 
 
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Portaria nº 353/2017-GP, de 26/10/2017 
– DJE: 27/10/2017, e tendo em vista o que consta do PAE - Protocolo n.º 8546/2018.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Interromper, a partir de 28 de junho de 2018, com fundamento no art. 80 da Lei 8.112/1990, e por 
imperiosa necessidade do serviço, a segunda parcela das férias referentes ao exercício de 2018, marcada para o 
período de 18 de junho a 07 de julho de 2018, da servidora SANDRA JAQUELINE DE ARAÚJO GALVÃO, 
ocupante do cargo de Analista Judiciário, matrícula n.º 92440716, do Quadro de Pessoal deste Regional. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Natal, 09 de julho de 2018. 
 
Andréa Carla Guedes Toscano Campos 
Diretora-Geral 

 
SECRETARIA JUDICIÁRIA  

 
ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

 
EDITAIS E AVISOS 
 

Processo 0600170-29.2018.6.20.0000 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600170-29.2018.6.20.0000 Relatoria Juiz da Corte 02 - ANDRE LUIS DE 
MEDEIROS PEREIRA REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA RESPONSÁVEL: 
EZEQUIEL GALVAO FERREIRA DE SOUZA, RICARDO LUIZ MEDEIROS DA FONSECA, VALERIO DJALMA 
CAVALCANTI MARINHO, HELVETIUS LUIS PINHEIRO MORAIS  
   
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS (ANUAL) (expedido para os fins do art. 
31, §3º da Resolução TSE nº 23.546/2017)  
          
         O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por meio da Seção de Processamento de 
Feitos/CADPP/SJ, notifica o Ministério Público ou qualquer partido político para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
possa(m) impugnar as prestações de contas apresentadas pelo PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA e outros (4) (PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600170-29.2018.6.20.0000  –Processo Judicial 
Eletrônico), referente ao exercício financeiro de 2017, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de 
investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria 
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos, nos termos do art. 31, §3º, da Resolução TSE nº 
23.546/2017.  
Em Natal/RN, 9 de julho de 2018.  
  
Seção de Processamento de Feitos/CADPP/SJ  
  

Processo 0600176-36.2018.6.20.0000 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600176-36.2018.6.20.0000 Relatoria Juiz da Corte 05 - WLADEMIR SOARES 
CAPISTRANO REQUERENTE: DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD 
RESPONSÁVEL: ROBINSON MESQUITA DE FARIA, FRANKLIN ROCHA DE AZEVEDO  
   
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS (ANUAL) (expedido para os fins do art. 
31, §3º da Resolução TSE nº 23.546/2017)  
          
         O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por meio da Seção de Processamento de 
Feitos/CADPP/SJ, notifica o Ministério Público ou qualquer partido político para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
possa(m) impugnar as prestações de contas apresentadas pelo DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRATICO - PSD e outros (2) (PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600176-36.2018.6.20.0000  –Processo 
Judicial Eletrônico), referente ao exercício financeiro de 2017, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir 
abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 
matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos, nos termos do art. 31, §3º, da Resolução TSE nº 
23.546/2017.  
Em Natal/RN, 9 de julho de 2018.  
   
Seção de Processamento de Feitos/CADPP/SJ  
  

Processo 0600187-65.2018.6.20.0000 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600187-65.2018.6.20.0000 Relatoria Juiz da Corte 01 - FRANCISCO GLAUBER 
PESSOA ALVES REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - COMISSAO PROVISORIA ESTADUAL 
RESPONSÁVEL: ARTHUR FELIPE LIMA DUTRA DE ALMEIDA, CARLOS EDUARDO DA COSTA ALMEIDA, 
MATHEUS STAUFACKAR CARLOS, JOSE HUMBERTO DA COSTA JUNIOR, FRANCISCO JORGE SILVEIRA 
RODRIGUES  
   
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS (ANUAL) (expedido para os fins do art. 
31, §3º da Resolução TSE nº 23.546/2017)  
          
         O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por meio da Seção de Processamento de 
Feitos/CADPP/SJ, notifica o Ministério Público ou qualquer partido político para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
possa(m) impugnar as prestações de contas apresentadas pelo PARTIDO SOCIAL LIBERAL - COMISSAO 
PROVISORIA ESTADUAL e outros (5) (PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600187-65.2018.6.20.0000  –Processo 
Judicial Eletrônico), referente ao exercício financeiro de 2017, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir 
abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 
matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos, nos termos do art. 31, §3º, da Resolução TSE nº 
23.546/2017.  
Em Natal/RN, 9 de julho de 2018.  
   
Seção de Processamento de Feitos/CADPP/SJ  
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Processo 0600241-31.2018.6.20.0000 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600241-31.2018.6.20.0000 Relatoria Juiz da Corte 04 - LUIS GUSTAVO ALVES 
SMITH REQUERENTE: PRB - PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO RESPONSÁVEL: VICTOR HUGO DE 
ASSIS CRUZ, JOSE RENATO DA SILVA, LICIO LUAN CAMARA ARAUJO, ABRAAO LINCOLN FERREIRA DA 
CRUZ JUNIOR, WENDELL FERREIRA DE SOUZA  
  
  
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS (ANUAL) (expedido para os fins do art. 
31, §3º da Resolução TSE nº 23.546/2017)  
          
         O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por meio da Seção de Processamento de 
Feitos/CADPP/SJ, notifica o Ministério Público ou qualquer partido político para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
possa(m) impugnar as prestações de contas apresentadas pelo PRB - PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO 
e outros (5) (PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600241-31.2018.6.20.0000  –Processo Judicial Eletrônico), 
referente ao exercício financeiro de 2017, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação 
para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os 
partidos e seus filiados estejam sujeitos, nos termos do art. 31, §3º, da Resolução TSE nº 23.546/2017.  
Em Natal/RN, 9 de julho de 2018.  
   
Seção de Processamento de Feitos/CADPP/SJ  
  

Processo 0600186-80.2018.6.20.0000 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600186-80.2018.6.20.0000 Relatoria Juiz da Corte 04 - LUIS GUSTAVO ALVES 
SMITH REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO - PSTU RN 
RESPONSÁVEL: DARIO BARBOSA DE MELO, ROSALIA MARIA FERNANDES  
   
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS (ANUAL) (expedido para os fins do art. 
31, §3º da Resolução TSE nº 23.546/2017)  
          
         O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por meio da Seção de Processamento de 
Feitos/CADPP/SJ, notifica o Ministério Público ou qualquer partido político para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
possa(m) impugnar as prestações de contas apresentadas pelo PARTIDO SOCIALISTA DOS 
TRABALHADORES UNIFICADO - PSTU RN e outros (2) (PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600186-
80.2018.6.20.0000  –Processo Judicial Eletrônico), referente ao exercício financeiro de 2017, bem como relatar 
fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apuração de qualquer ato que viole as prescrições 
legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos, nos termos do 
art. 31, §3º, da Resolução TSE nº 23.546/2017.  
Em Natal/RN, 9 de julho de 2018.  
  
Seção de Processamento de Feitos/CADPP/SJ  
  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO  

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

 
ZONAS ELEITORAIS 

 
12ª ZONA ELEITORAL 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 43-07.2018.6.20.0012 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 
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EXCIPIENTE: LEONARDO MOREIRA LISBOA 
ADVOGADO: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA – OAB/RN Nº 5.694 
EXCEPTA: TATIANA SOCOLOSKI PERAZZO PAZ DE MELO 
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECISÃO 
 
Vistos etc, 
Cuida-se, no caso, de Exceção de Suspeição oposta por LEONARDO MOREIRA LISBOA contra esta 
magistrada, tendo em vista sua atuação nos autos ns.° 338-15.2016.6.20.0012; 339-97.2016.6.20.0012; 547-
81.2016.6.20.0012; 546-96.2016.6.20.0012; 545-14.2016.6.20.0012; 548-66.2016.6.20.0012, bem como pelos 
fatos ocorridos nas datas de 15/06/2018 e 18/06/2018, com base no inciso IV, do artigo 145, do Código de 
Processo Civil. 
Afirmou o excipiente que a excepta estaria demonstrando verdadeira obsessão, compulsão, em modificar a 
soberana vontade popular do povo de Passa e Fica com suas próprias mãos. 
Também disse, o excipiente, que a paixão da excepta estaria demonstrada pelas decisões judiciais contidas nos 
autos dos processos 54696 e 545-96, assim como também pela atitude do Chefe do Cartório Eleitoral da 12ª 
Zona eleitoral que, se dizendo estar agindo sob orientação da excepta, teria afirmado que a casa legislativa 
deveria efetivar o afastamento do excipiente, sob pena de se configurar crime de desobediência. 
Relatado, em suma. Decido. 
Antes de mais nada, registro que o STJ entende que o rol do art. 145 do CPC/2015 é taxativo, sendo necessária 
ao provimento da exceção de suspeição a presença de uma das situações dele constantes, in verbis: 
Art. 145.  Há suspeição do juiz: 
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, 
que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às 
despesas do litígio; 
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes 
destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; 
IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 
§ 1o Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 
§ 2o Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido. 
No caso em análise, o excipiente aduz que esta expecta incide no inciso IV, acima citado, na medida em que 
almejaria, com suas próprias mãos, modificar a história política do Município de Passa e Fica/RN. 
Todavia, para que se configure a suspeição do juiz é preciso que o excipiente se baseie em fatos concretos e ao 
mesmo tempo comprove as alegações de parcialidade e de predisposição, porquanto a simples existência de 
decisão desfavorável e alegações genéricas não são suficientes para impedir o magistrado de atuar em um 
processo. 
Note-se que o único “fato” atribuído concretamente pelo excipiente, como fundamento da presente exceção, é 
haver decisões e sentença desfavoráveis, sem considerar todavia que cabe ao magistrado decidir a questão de 
acordo com o seu livre convencimento motivado, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 
pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto, o que ocorreu no caso vertente. 
A decisão que gera descontentamento da parte não tem o condão de tornar suspeito o magistrado da causa, sob 
o frágil argumento de estar interessado na causa, assim como não significa que esteja ele (juiz), predisposto a 
julgar os feitos sob sua competência sempre da mesma forma. 
De igual modo, os fatos ocorridos nas datas de 15/06/2018 e 18/06/2018 (informação em tese prestada pelo 
Chefe do Cartório Eleitoral da 12ª Região à Presidente da Câmara Municipal de Passa e Fica/RN e prolação de 
decisão atribuindo efeitos suspensivos ao recurso manejado conta a sentença combatida), não configuram 
suspeição do juiz. 
Aliás, soa ilógico o argumento de que esta magistrada teria interesse na causa quando, apesar de ter condenado 
o excipiente, concedeu efeito suspensivo ao recurso interposto pelo Excipiente, ou seja, contra sua própria 
decisão. Esta é a maior prova de isenção desta Juíza. 
Ademais, o prazo de 15 dias não foi respeitado. O único fato atribuído diretamente à excepta se refere a 
decisões e sentença já publicadas há mais de um mês. Os demais fatos acima mencionados são meros 
subterfúgios utilizados para induzir o Juízo a erro e considerar tempestiva a exceção. 
De toda sorte, ainda que esta magistrada fosse suspeita, não entende o real interesse do excipiente, já que a 
sentença foi proferida e a jurisdição de primeiro grau encontra-se exaurida. 
Dessarte, considerando que não há nos autos elemento de prova que demonstre conduta indevida ou imprópria 
por parte da presente excepta, assim como também os fatos arguidos não configuram suspeição do juiz e nem 
se enquadram nas hipóteses legais que autorizam o acolhimento da exceção de suspeição, de acordo com as 
regras do art. 36 da Lei Orgânica da Magistratura (Loman), art. 8° do Código de Ética da Magistratura e, 
notadamente, do art. 145 do Código de Processo Civil, tratando-se, isto sim, de alegações genéricas sem base 
concreta, DEIXO DE RECONHECER A SUSPEIÇÃO. Autue-se em apartado a presente exceção, intime-se o 
excipiente para juntar procuração no prazo de 48hs e, após, remeta-se o incidente ao Tribunal.  
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Faço desta decisão minhas razões. 
Intimem-se. 
 
Nova Cruz, 04 de julho de 2018. 
 
TATIANA SOCOLOSKI PERAZZO PAZ DE MELO 
Juíza de direito da 12ª Zona Eleitoral  
  

13ª ZONA ELEITORAL 

 
SENTENÇAS 
 

REPRESENTAÇÃO Nº 279-24.2016.6.20.0013 ¿ CLASSE 42 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO COM OS PÉS NO CHÃO E AS MÃOS UNIDAS 
ADVOGADO: OTTO MARCELLO DE ARAUJO GUERRA (OAB/RN 7.122) 
REPRESENTADO: JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE 
ADVOGADOS: FELIPE AUGUSTO CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS (OAB/RN 3.640) E ELTON OLÍMPIO DE 
MEDEIROS (OAB/RN 5.913) 
 
S E N T E N Ç A 
 
Trata-se de representação formulada pela Coligação “Com os Pés no Chão e as Mãos Unidas” em desfavor do 
representado José Antônio de Medeiros Clemente candidato a prefeito de Serrinha/RN pela Coligação “O Povo 
no Poder”, por suposta prática de arregimentação de eleitores com possível captação ilícita de sufrágio no dia da 
eleição. 
Alega, em suma, a representante que no dia da eleição foi constatado arregimentação de várias pessoas em 
aglomeração na Rua José Alves Sobrinho, 55, local que durante a campanha era ponto de encontro e reunião de 
pessoas da coligação  “O Povo no Poder”, levantando fortes suspeitas que esta aglomeração de pessoas se 
destinava a troca de votos, por distribuição de favores e até dinheiro. 
Com a exordial foram acostados os documentos de fls. 05/07, dentre rol de testemunhas que supostamente 
teriam presenciado os fatos e pen drive que atestam a eventual arregimentação de pessoas irregular para 
possível captação ilícita de sufrágio por parte do representado. 
Notificado o representado, apresentou defesa às fls. 10/15.  
Instado a se manifestar, o Representante do Ministério Público Eleitoral ofereceu parecer às fls. 22/23 pela 
extinção do feito sem resolução do mérito. 
É o relatório. Decido. 
                 No caso em análise, verifica-se que o ponto nevrálgico da demanda resume-se a suposta 
arregimentação de eleitores na residência do representado, candidato ao cargo de Prefeito de Serrinha/RN, 
alegando fortes suspeitas de que essa aglomeração de pessoas tenha sido destinada à compra de votos em 
troca de favores. 
 Ressalte-se, desde logo, que no que concerne à suposta prática do crime de arregimentação de eleitores, 
conclui-se que esta representação não constitui meio hábil para ensejar condenação criminal. 
Quanto a denúncia de captação ilícita de sufrágio, diante do não cumprimento da decisão de busca e apreensão, 
a análise ficou inviabilizada, não havendo elementos concretos aos autos que conduzam à veracidade da 
informação. 
Com efeito, o representante limitou-se a alegar a existência de fortes suspeitas de que a arregimentação de 
pessoas destinava-se à troca de votos por distribuição de favores, inclusive dinheiro, sem comprovar que além 
da aglomeração de pessoas existiu de fato, doação, oferecimento, promessa ou entrega de bem ou vantagem 
pessoal pelo candidato ao eleitor com a finalidade de obter o voto .  
Não há indicação na incial de quem seriam as pessoas que estavam entregando as supostas vantagens, nem de 
quem seriam os possíveis eleitores beneficiados. 
Diante do exposto, JULGO extinto o feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, incisos IV e VI, do 
NCPC.  
                             Publique-se, Registre-se. Ciência pessoal ao MPE.  
     Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE. 
     Santo Antônio/RN, 03 de julho de 2018. 
 
 
Marina Melo Martins Almeida 
Juíza Eleitoral 
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AÇÃO PENAL Nº 12-18.2017.6.20.0013 
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Denunciados: LUIZ FRANCO RIBEIRO E EDMILSON TARGINO DE OLIVEIRA BEZERRA 
Advogados: FELIPE SIMONETTI MARINHO DA SILVA (OAB/RN 7634) E EDMILSON TARGINO DE OLIVEIRA 
BEZERRA (OAB/RN 8181) 
 
SENTENÇA 
 
  
 Vistos etc. 
 
 Trata-se de Ação Penal ajuizada pelo Ministério Público Estadual em desfavor de LUIZ FRANCO 
RIBEIRO E EDMILSON TARGINO DE OLIVEIRA BEZERRA, imputando-lhes a prática do crime do art. 347 do 
Código Eleitoral. 
 Consta da exordial acusatória que “no dia 03 de setembro de 2016, no centro da cidade de Santo 
Antônio/RN, os denunciados, na condição de candidato ao de Prefeito do Município de Santo Antônio e 
representante da coligação partidária “Com a Fé e a Força do Povo”, respectivamente, promoveram grande 
carreata destinada à propaganda política, em evidente descumprimento de decisão judicial proferida pelo juízo 
desta 13ª Zona Eleitoral no autos nº 256-78.2016.6.20.0013”. 
 Segundo a denúncia, os réus Luiz Franco Ribeiro e Edmilson Targino de Oliveira descumpriram Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado em 18 de agosto de 2016 durante a campanha eleitoral pelos 
representantes das coligações partidárias “LIBERDADE PARA O POVO” E “COM A FÉ E A FORÇA DO POVO”, 
regulamentando a realização de comícios, passeatas, carreatas e outros atos públicos durante o período que 
precede às eleições municipais de 2016, a fim de resguardar a segurança e ordem pública no Município de 
Santo Antônio, bem como a integridade física de candidatos e munícipes.  
 Acompanha a denúncia a Notícia de Fato nº 1.28.000.001637/2016-50 instaurada para apuração dos 
delitos. 
 A exordial acusatória foi recebida (fls. 07/09) e os réus Luiz Franco Ribeiro e Edmilson Targino de 
Oliveira Bezerra pessoalmente, apresentando defesas, respectivamente, às fls. 11/15 e 21/25. 
 Com vista dos autos, o Ministério Público eleitoral se manifestou pelo prosseguimento do feito, com o 
aprazamento de audiência de instrução e julgamento, nos moldes do art. 399 e seguintes, visto que não existiam 
causas legais para absolvição sumária do acusado, prosseguindo-se a ação penal (fls. 28). 
 Vieram-me os autos conclusos para análise prevista no art. 397 do CPP. 
  É o que importa relatar, decido. 
  Conforme relatado, o Ministério Público eleitoral imputa aos réus Luiz Franco Ribeiro e 
Edmilson Targino de Oliveira Bezerra a prática do delito de descumprimento de ordens ou instruções da Justiça 
Eleitoral tipificado no art. 347 do Código Eleitoral. 
  A defesa dos acusados suscitou preliminar de atipicidade dos fatos supostamente ocorridos na 
campanha eleitoral de 2016. No mérito, afirmou que o fato narrado pelo Parquet não constitui crime. 
 
Das preliminares de atipicidade: 
 
  Tendo em vista que, a meu ver, a preliminar de atipicidade levantada se confunde com a 
própria análise da tipicidade ou não da conduta, e levando em conta que tal apreciação terá repercussão direta 
no exame do tema da atipicidade, deixo para enfrentar tais matérias no corpo deste decisório. 
 
Da absolvição sumária: 
 
  Pois bem. Analisando a matéria prevista no art. 397 do CPP, entendo que os réus devem ser 
absolvidos sumariamente, em razão da atipicidade da conduta a eles imputadas, consoante sustentaram em 
suas defesas. 
  O crime do art. 347 do Código Eleitoral consiste na conduta de “Recusar alguém cumprimento 
ou obediência a diligências, ordens ou instruções da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à sua execução: Pena 
– detenção de três meses a um ano e pagamento de 10 a 20 dias-multa.”  
  Ora, na hipótese dos autos, o próprio Tribunal Regional Eleitoral em Acórdão de Recurso 
Eleitoral nº 256-78.2016.6.20.0013 narrou conduta atípica ao dizer que após as alterações empreendidas pela 
Lei nº 12.034/2009, não é mais possível a celebração de TAC objetivando regulamentar atos e comportamentos 
durante a campanha.  
“Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009).” 
 
  Diante da mencionada norma proibitiva, inexiste permissão para que seja firmado termo de 
ajustamento de conduta no âmbito eleitoral, estabelecendo cláusulas e condições impeditivas para a veiculação 
de propaganda. 
  Destaco julgado, a fim de melhor retratar o entendimento aqui exposto: 
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Notícia crime. Termo circunstanciado de ocorrência. Crime de desobediência. Previsto no art. 347 do Código 
Eleitoral. Descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. Inaplicabilidade do instituto no âmbito 
da Justiça Eleitoral. Arquivamento. O Termo de Ajustamento de Conduta TAC, previsto na Lei nº 7.347/85, não 
tem aplicação no âmbito da Justiça Eleitoral, por força do que expressamente dispõe o art. 105-A da Lei 
9.504/97. Arquivamento do procedimento policial. Determinou-se o arquivamento, nos termos do voto do Relator, 
em harmonia com o parecer ministerial. Unânime. (TRE-PB, PET - Petição nº 2004 TRE/PB, Acórdão nº 510 de 
05/12/2013, Relator(a) Min. RUDIVAL GAMA DO NASCIMENTO, Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, 
Data 13/12/2013). 
 
  Assim, considerando que a conduta reputada irregular decorreu unicamente de suposto 
descumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta e, sendo este inválido entendo que não restou 
configurado o dolo específico, sendo, portanto, a conduta dos réus atípica. 
  Assim, cabível a absolvição sumária dos acusados, posto que o fato a eles imputado 
evidentemente não constitui crime. 
  Pelo exposto, julgo improcedente a peça acusatória e ABSOLVO SUMARIAMENTE LUIZ 
FRANCO RIBEIRO e EDMILSON TARGINO DE OLIVEIRA BEZERRA, em razão do fato a eles atribuído não 
constituir o crime do art. 347 do Código Eleitoral, o que faço com fundamento no art. 397, inciso III. Do CPP. 
  Sem custas. 
  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
  Cumpram-se, com as cautelas legais. 
  Santo Antônio/RN, 09 de julho de 2018. 
 
 
Marina Melo Martins Almeida 
Juíza Eleitoral 
 

Processo n.º 79-46.2018.6.20.0013 
Duplicidade/Pluralidade de Inscrição Eleitoral 
Interessado(a): Iranilson Gomes 
 
SENTENÇA 
  Vistos, etc. 
Trata-se de procedimento instaurado para analisar a duplicidade de inscrição eleitoral de IRANILSON GOMES, 
inscrições n.º 034606521619 e 022086741694, pertencente a 13ª Zona – Santo Antônio/RN, identificados no 
batimento de 10 de maio de 2018, e agrupada sob o n.º 1DBIORN1603331388. 
Às fls. 02, a Chefe de Cartório presta a informação de que o eleitor mencionado pertence a esta Zona Eleitoral e 
que a duplicidade biométrica é uma falsa coincidência biométrica, por se tratar do mesmo eleitor. 
É o relatório. Decido. 
Analisando a documentação acostada aos autos pelo Chefe de Cartório, observa-se que de fato que é uma falsa 
coincidência biométrica por se tratar do mesmo eleitor, estando uma das inscrições cancelada pelo ASE 450 e a 
outra regular, tendo sido realizado um alistamento posterior ao cancelamento da inscrição. 
Diante do exposto, inexistindo qualquer indício de fraude, DETERMINO o  arquivamento do presente, visto que o 
eleitor encontra-se com sua inscrição regular.  
Após os trâmites legais, Arquive-se. Publique-se. Registre-se.  
Ciência pessoal ao Ministério Público Eleitoral. Decorrido o prazo recursal in albis, arquivem-se os presentes 
autos. 
 
Santo Antônio/RN, 09 de Julho de 2018. 
 
 
Marina Melo Martins Almeida 
Juíza Eleitoral 
 

DECISÕES E DESPACHOS 
 

Representação nº. 129-48.2013.6.20.0013 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representado: SD dos Santos Serigrafia e Confecção ME 
Advogado: Ewerton Lemos Martins da Rocha (OAB/RN nº 11078) 
 
INTIMAÇÃO 
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 De Ordem da Excelentíssima Juíza Eleitoral da 13ª Zona Eleitoral, em substituição legal, venho por 
meio deste, intimar o representando para comprovar o pagamento das parcelas referentes aos meses de 
dezembro, janeiro, fevereiro, março, abril e maio. Não havendo o pagamento espontâneo da referida obrigação, 
oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição do representado na Dívida Ativa da União. 
 Santo Antônio/RN, 09 de julho de 2018. 
 
Márcia Regina Miranda Clementino Medeiros 
Chefe de Cartório da 13ª ZE/RN 
 

EDITAIS 
 

EDITAL Nº 19/2018 
TORNA PÚBLICO, ao Ministério Público, Partidos Políticos e demais interessados que foram apresentadas 
perante este juízo, as prestações de contas dos candidatos abaixo relacionados, referentes ao pleito municipal 
de 2016.  
   
Nome Cargo Partido/Coligação 
Francisca Belo dos Santos Vereador Partido PMDB - Serrinha 
Tereza Verônica Herculano Rodrigues Vereador Liberdade Para o Povo / PP  - Santo Antônio/RN 
Maria Lúcia Barbosa de Lima Vereador Partido – PSD/Serrinha 
Maria Elisa Turcatti dos Santos Vereador Partido - PSD/Serrinha 
 
E para que lhe dê ampla divulgação, mandou expedir o presente Edital, devendo ser afixado no local de 
costume, no Cartório Eleitoral desta Zona, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com prazo de 03 (três) 
dias para impugnação. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio, Estado do Rio do Grande do Norte, aos 
09 dias do mês de julho, do ano de dezessete. Eu,        Maria da Luz Oliveira, Servidora da 13ª Zona Eleitoral, 
digitei o presente edital. 
 
MÁRCIA REGINA MIRANDA CLEMENTINO MEDEIROS 
Chefe de Cartório – 13ª ZE 
 

EDITAL Nº 20/2018 
A Excelentíssima Dra. MARINA MELO MARTINS ALMEIDA Juiz(a) desta 13ª Zona Eleitoral, do Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO ao Ministério Público, Partidos Políticos e demais interessados, em cumprimento ao  §2º do 
art. 32 da Lei nº 9.096/95 e art. 45 da Resolução TSE nº 23.546/2017, a relação com o nome de todos os órgãos 
partidários e respectivos responsáveis que apresentaram a declaração de ausência de movimentação de 
recursos, referente ao exercício de 2017, para fins de ciência e, querendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar do 
término do prazo deste Edital, apresentar impugnação que deve ser apresentada em petição fundamentada e 
acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens estimáveis no 
período nos termos do art. 45, inciso I da Resolução TSE nº 23.546/2017. 
 

MUNICÍPIO PARTIDO RESPONSÁVEL/CARGO 
Santo Antônio PR Elias Alves de Sousa/Presidente 
Santo Antônio PDT Josefa Remilta dos Santos/Presidente 
Passagem PSB Ronaldo Meireles Barreto Júnior/Presidente 
Passagem PMDB Dikson Mesgrael Bezerra Júnior/Presidente 
Passagem PSDC Wedna Maria Tavares Mendonça de Araújo/Presidente 
Passagem DEM Marizete Venâncio Tavares/Presidente 
Várzea DEM José Arimatéia de Alexandria/Presidente 
Várzea PV José Nazareno de Carvalho/Presidente 
Serrinha PSD Marluce Rodrigues dos Santos/Presidente 

 
E para que lhe dê ampla divulgação, mandou expedir o presente Edital, devendo ser afixado no local de 
costume, no Cartório Eleitoral desta Zona, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com prazo de 03 (três) 
dias para impugnação. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio, Estado do Rio do Grande do Norte, aos 
09 dias do mês de julho, do ano de dezessete. Eu,        Maria da Luz Oliveira, Servidora da 13ª Zona Eleitoral, 
digitei o presente edital. 
 
MÁRCIA REGINA MIRANDA CLEMENTINO MEDE 
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Chefe de Cartório – 13ª ZE 
 

EDITAL Nº 20/2018 
A Excelentíssima Dra. MARINA MELO MARTINS ALMEIDA Juiz(a) desta 13ª Zona Eleitoral, do Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO ao Ministério Público, Partidos Políticos e demais interessados, em cumprimento ao  §2º do 
art. 32 da Lei nº 9.096/95 e art. 45 da Resolução TSE nº 23.546/2017, a relação com o nome de todos os órgãos 
partidários e respectivos responsáveis que apresentaram a declaração de ausência de movimentação de 
recursos, referente ao exercício de 2017, para fins de ciência e, querendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar do 
término do prazo deste Edital, apresentar impugnação que deve ser apresentada em petição fundamentada e 
acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens estimáveis no 
período nos termos do art. 45, inciso I da Resolução TSE nº 23.546/2017. 
 

MUNICÍPIO PARTIDO RESPONSÁVEL/CARGO 
Santo Antônio PR Elias Alves de Sousa/Presidente 
Santo Antônio PDT Josefa Remilta dos Santos/Presidente 
Passagem PSB Ronaldo Meireles Barreto Júnior/Presidente 
Passagem PMDB Dikson Mesgrael Bezerra Júnior/Presidente 
Passagem PSDC Wedna Maria Tavares Mendonça de Araújo/Presidente 
Passagem DEM Marizete Venâncio Tavares/Presidente 
Várzea DEM José Arimatéia de Alexandria/Presidente 
Várzea PV José Nazareno de Carvalho/Presidente 
Serrinha PSD Marluce Rodrigues dos Santos/Presidente 

 
E para que lhe dê ampla divulgação, mandou expedir o presente Edital, devendo ser afixado no local de 
costume, no Cartório Eleitoral desta Zona, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com prazo de 03 (três) 
dias para impugnação. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio, Estado do Rio do Grande do Norte, aos 
09 dias do mês de julho, do ano de dezessete. Eu,        Maria da Luz Oliveira, Servidora da 13ª Zona Eleitoral, 
digitei o presente edital. 
 
MÁRCIA REGINA MIRANDA CLEMENTINO MEDE 
Chefe de Cartório – 13ª ZE 
 

20ª ZONA ELEITORAL 

 
SENTENÇAS 
 

PROCESSO Nº.: 34-21.2018.6.20.0020 
 
PROCESSO Nº.: 34-21.2018.6.20.0020 
ESPÉCIE: Prestação de Contas – Exercício/Ano: 2017 
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB -  de LAGOA NOVA/RN 
Advogado: Caroline Araújo Florêncio de Lima – OAB/RN Nº 15.634 
 
 
SENTENÇA 
 
 
                       Vistos etc. 
 
           O grêmio político em testilha apresentou a este Juízo Eleitoral declaração de ausência de  movimentação 
de recursos financeiros relativa ao exercício de 2017. 
    
   A parte requerente fez a apresentação de suas contas dentro do prazo estabelecido 
pelo Artigo 28 da Resolução 23.546/2017 do TSE, habilitou advogado nos autos, de acordo com o Artigo 29 – XX 
-  da Resolução alhures mencionada. 
  
                        Decorrido “in albis” o prazo editalício para os eventuais interessados impugnarem a declaração 
sobredita. O Cartório Eleitoral acostou certidão sobre extratos bancários e recebimento  recursos do Fundo 
Partidário. 
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   Foi emitido relatório conclusivo por parte da Unidade Técnica de Exames de Contas 
Eleitorais, manifestando-se pela aprovação das contas em epígrafe, no que foi seguida pelo Ministério Público 
Eleitoral. 
 
Diante da ausência de impugnação, foram os autos conclusos para decisão.. 
 
 
É o relatório em abreviado. Decido. 
 
A prestação de contas é dever constitucional para todos aqueles que recebem recursos do Erário, nisto inclusos 
os partidos políticos, que, muito embora sejam pessoas jurídicas de direito privado, recebem, por exemplo, 
quotas do Fundo Partidário. 
 
Isto esclarecido, e após compulsar os autos, tenho que assiste razão às considerações exaradas pela Unidade 
Técnica do Cartório Eleitoral e pelo MPE. 
 
De fato, não há evidência de recebimento de valores do Fundo Partidário, e inclusão de gasto estimável com 
advogado se mostra, na prática, despicienda por ser uma mera formalidade exigida para a comunicação dos atos 
processuais, não vinculada propriamente à legitimidade e legalidade das contas. Aliás, sequer houve 
impugnação nos autos, o que reforça a higidez da declaração de ausência de movimentação de recursos. 
 
 
Posto isso, em face do cumprimento formal, da exigência legal pelo Partido em comento, DETERMINO imediato 
arquivamento dos autos, considerando, para todos os efeitos, como prestadas e aprovadas suas contas relativas 
ao exercício de 2017, tudo nos termos do artigo 45, inciso VIII, alínea “a”, da Resolução do TSE nº 23.464/2015.  
 
 
Registre-se no Livro de Sentenças e no SADP. Publique-se no DJE e no mural do Fórum Eleitoral para ciência 
do requerente e seu advogado. Ciência pessoal ao MPE. Com o trânsito em julgado, registre-se no SICO as 
informações pertinentes. Cumpridas as providências citadas, arquive-se com as cautelas de estilo. 
 
Currais Novos/RN, 09 de julho de 2018. 
 
MARCUS VINÍCIUS PEREIRA JÚNIOR 
Juiz Eleitoral – 20ª ZE/RN 
  

24ª ZONA ELEITORAL 

 
EDITAIS 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 031/2018 - 24ª ZE/RN 
 
A Excelentíssima Senhora Doutora ANA MARIA MARINHO DE BRITO, MM Juíza Eleitoral desta 24.ª Zona 
(PARELHAS-RN), Circunscrição do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais etc. 
FAZ SABER para o conhecimento dos interessados, de acordo com a Lei Eleitoral vigente, os 02 (dois) membros 
titulares e 02 (dois) substitutos, conforme discriminação abaixo, indicados por este juízo, entre cidadãos de 
notória idoneidade, para, sob a Presidência deste Magistrado, comporem a JUNTA ELEITORAL deste juízo, 
visando as eleições de outubro próximo: 
 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUBSTITUTOS 
Hálisson Dantas de Azevedo Nosilene Santana da Silva Araújo 
Jailson Vicente da Silva Francimara Alves dos Santos 

 
Torno público ainda que o local indicado para funcionar a Junta Eleitoral será o Fórum Eleitoral Juiz Jerônimo 
Rosado Neto, sito à rua Manoel Virgílio do Nascimento, s/n.º, Centro, perto do INSS, Parelhas/RN, CEP n.º 
59360-000, Fone n.º 3471-2647. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz 
publicar o presente edital no DJE e afixar cópia em Cartório, no lugar público de costume, na forma da Lei, 
informando ainda aos interessados que eles têm um prazo de 03 (três) dias para apresentar impugnação 
fundamentada. 
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DADO e PASSADO nesta cidade de Parelhas/RN aos nove (09) dias do mês de julho (07) de dois mil e dezoito 
(2018). Eu __________ (Ulisses Bezerra Potiguar Neto), Chefe de Cartório, que o fiz digitando, subscrevo na 
forma da lei, com a MM Juíza Eleitoral. 
 
ANA MARIA MARINHO DE BRITO 
Juíza da 24ª Zona Eleitoral 
  

26ª ZONA ELEITORAL 

 
EDITAIS 
 

EDITAL Nº 22/2018 
(Prazo: 03 dias) 
 
 
 DE ORDEM do Excelentíssimo Senhor LUIZ ANTÔNIO TOMAZ DO NASCIMENTO, Juiz Eleitoral nesta 
26ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais e conforme determinam o Código Eleitoral e Resoluções do 
TSE pertinentes à matéria, notadamente o Art. 45 da Resolução TSE n.º 23.546/2017, FAÇO SABER, para 
conhecimento dos interessados, que os órgãos partidários municipais abaixo discriminados apresentaram 
declaração de ausência de movimentação de recursos referentes ao exercício 2017  

PARTIDO (SIGLA) MUNICP�PIO RESPONS�VEIS 
PV Jardim de Piranhas Otoniel Rodrigues da Silva e Francisco Borges de 

Ara�o 
PATRI Jardim de Piranhas Franci�io Guedes da Silva Andrade e Ozinete 

Cleonara de Andrade Guedes 
PSC Jardim de Piranhas Jos� Soares Batista e Maria Oliveira de Souza 
SD Serra Negra do Norte Wesllwy Flaviano Medeiros Wanderley e B�bara 

Maria Vieira de Medeiros 
PSB Serra Negra do Norte Jos� Arimat�a de Ara�o e Anna Clara Jer�imo Vieira 
PSDB Serra Negra do Norte V�ia Fernandes de Medeiros e Napole� Dantas J�ior 
PSD Serra Negra do Norte Alysson Mois� de Medeiros e Andr� Luiz Bezerra 

Batista 
Dem Ipueira Anifr�cio da Cunha Macedo e K�ia Simone Macedo 

de Medeiros 
 
  Referente ao exercício 2016, os partidos abaixo identificados fizeram o mesmo. 
 

PARTIDO 
(SIGLA) 

MUNICP�PIO RESPONS�VEIS  

PV Jardim de Piranhas Otoniel Rodrigues da Silva e Francisco 
Borges de Ara�o 

PSC Jardim de Piranhas Jos� Soares Batista e Maria Oliveira de 
Souza 

 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou publicar o presente edital, com prazo de 03 
(três) dias, para apresentaçao de impugnações. 
Dado e passado nesta cidade de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, aos nove dias do mês de julho de dois 
mil e dezoito (09/07/2018). Eu, (________) Lara Vanessa Dantas de Sousa Santos, Analista Judiciário, digitei. 
 
Bonieck Batista Gomes 
Chefe de Cartório 
  

27ª ZONA ELEITORAL 

 
SENTENÇAS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS n.º 46-48.2017.6.20.0027 
REQUERIDO: Direção Municipal do PV de São Rafael/RN 
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ADVOGADO: Jorge Luiz Teixeira Guimarães – OAB/RN 3826 
   Madson Rodrigues Fernandes – OAB/RN 4511 
 
SENTENÇA  
 
I – RELATÓRIO  
  Versam os presentes autos sobre a declaração de ausência de movimentação de recursos 
apresentada pelo PARTIDO VERDE– PV do município de São Rafael/RN, referente ao exercício financeiro de 
2016. 
  A agremiação partidária apresentou a declaração fora do prazo legal (fls.15).  
  Transcorreu o prazo do edital sem impugnação (fls. 18). O cartório certificou a ausência de 
repasses do fundo partidário à esfera municipal, bem como a existência de uma conta bancária junto à Caixa 
Econômica Federal, na qual existiram lançamentos financeiros (fls. 20).  
  Nos termos do art. 30, VI, alínea “e” da Res. TSE n. 23.464/2015, os interessados foram 
intimados a se manifestarem sobre informações e documentos apresentados nos autos, sem qualquer 
manifestação por parte do Prestador (fls. 24).  
  O parecer técnico foi pela desaprovação das contas do partido (fls. 25).  
  O Representante do Ministério Público Eleitoral apresentou parecer pela desaprovação das 
contas (fls. 28/30). 
  É o relato substancial.  
  Fundamento e passo a decidir.  
 
II – FUNDAMENTAÇÃO  
  Os partidos políticos, em cada esfera de atuação, são obrigados a prestar contas anualmente, 
conforme a redação do artigo 32 da Lei n.º 9.096/1995: 
 
Art. 32 O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral o balanço contábil do exercício findo, até 
o dia 30 de abril do ano seguinte.  
§ 1.º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais 
aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes Eleitorais.  
 
  Sob a égide da Constituição Federal, as agremiações partidárias são parte importante do 
processo democrático. No entanto, para o exercício de suas atividades, mister se faz asseverar que os seus 
representantes devem zelar, minimamente, de acordo com as prescrições legais e constitucionais, pelo seu 
regular funcionamento.  
  Nesse sentido, com acerto, a meu ver, convergiram os pareceres técnico e ministerial na 
conclusão de que as contas em apreciação mereceriam a desaprovação.  
  No caso em tela, percebe-se que após consulta ao Sistema de Prestação de Contas Anual 
(SPCA) e ao Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCEWEB), verificou-se que o partido em tela possui 
01 (uma) conta bancária junto à Agência n.º 756 da Caixa Econômica Federal, sendo que a conta de n.º 
3000023103, na qual existem lançamentos informados, conforme certidão de fl. 20.. 
  Colaciono abaixo jurisprudências consolidada sobre a matéria: 
 
Recurso. Prestação de contas anual. Exercício de 2016. Desaprovação. Declaração de ausência de 
movimentação financeira. Movimentação de recursos. Configuração. Inadmissibilidade. Desprovimento. Nega-se 
provimento a recurso, mantendo-se a sentença de origem que desaprovou a prestação de contas anual do 
recorrente, relativa ao exercício de 2016, eis que exsurge inadmissível a adoção de Declaração de Ausência de 
Movimentação Financeira quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias abertas em 
nome da agremiação. Neste particular, incumbiria ao partido a apresentação de sua contabilidade de modo 
completo, em que identificadas a origem das receitas e destinação das despesas. (TRE-BA- RE: 649 VÁRZEA 
DO POÇO – BA, Relator: DIEGO LUIZ LIMA DE CASTRO, Data de Julgamento: 12/03/2018, Data de Publicação 
no DJE: 15/03/2018) 
 
Recurso Eleitoral. Prestação de contas. Partido político. Exercício financeiro de 2016. Declaração de ausência de 
movimentação de recursos. Recebimento de doações para campanha eleitoral de 2016. Irregularidade grave. 
Contas desaprovadas. Não provimento. I - As contas partidárias de exercício financeiro devem apresentar toda a 
arrecadação obtida no exercício em análise, compreendendo inclusive os recursos para custeio de despesas 
eleitorais. A omissão de tais informações importa em violação ao disposto no art. 33, III da L. 9096/95, resultando 
em irregularidade que impede a verificação da confiabilidade das contas. II - Recurso não provido.  (TRE-RO- 
RE: 2220 PIMENTA BUENO – RO, Relator: PAULO KIYOCHI MORI, Data de Julgamento: 25/01/2018, Data de 
Publicação no DJE: 01/02/2018, página 10) 
 
  Destarte, o partido político não atendeu às exigências da legislação de regência, restando 
impropriedades que são capazes, por ora, de macular o conjunto de dados e documentos encaminhados, a bem 
de uma prestação de contas regular.  
 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11324639/artigo-33-da-lei-n-9096-de-19-de-setembro-de-1995
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104080/lei-org%C3%A2nica-dos-partidos-pol%C3%ADticos-lei-9096-95
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III - DISPOSITIVO  
  Ante o exposto, com fulcro nos arts. 45, VIII, “c” c/c 46, III, “c”, da Resolução TSE n.º 
23.464/2015, em consonância com parecer técnico e ministerial, julgo DESAPROVADAS as contas do exercício 
2016 do Partido Verde – PV do município de São Rafael/RN, oportunidade em que determino A SUSPENSÃO, 
COM PERDA DE NOVAS COTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO AO RESPECTIVO DIRETÓRIO MUNICIPAL, 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO.  
  Publique-se. Registre-se. Intime-se pelo DJE.  
  Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral.  
  Com o trânsito em julgado, cientifiquem-se os diretórios regional e nacional respectivos, através 
do e-mail informado no Sistema SGIP e, na ausência deste, pelos Correios, comunicando a suspensão do 
repasse das cotas do fundo partidário.  
  Anotem-se as informações necessárias no Sistema de Contas Eleitorais (SICO) do TSE.  
  Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.  
 
  Jucurutu/RN, 05 de julho de 2018.  
 
Ricardo Antônio Menezes Cabral Fagundes  
Juiz Eleitoral da 27ª ZE  
  

29ª ZONA ELEITORAL 

 
DECISÕES E DESPACHOS 
 

REPRESENTAÇÃO Nº 211-89.2017.6.20.0029 
 
REPRESENTAÇÃO Nº 211-89.2017.6.20.0029 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADA: CLAUDIDJA RAFAELA FONSECA MENDES DELGADO 
ADVOGADO: KLINGER MEDEIROS NAVARRO – OAB/RN N.º 6613 
DESPACHO 
 
Considerando a manifestação do Ministério Público Eleitoral às fls. 27/28, INTIME-SE o representado através do 
Diário da Justiça Eletrônico – DJE/RN para apresentar alegações finais no prazo de 2(dois) dias, nos termos do 
art. 22, X, da Lei Complementar n.º 64/90. 
 
Assu/RN, 05 de julho de 2018. 
 
MARIVALDO DANTAS DE ARAÚJO 
Juiz da 29ª Zona Eleitoral 
  

39ª ZONA ELEITORAL 

 
EDITAIS 
 

Ref. PC nº  566-55.2016.6.20.0055 
Juiz: Mônica Maria Andrade da Silva 
INTIMAÇÃO  de acordo com Portaria nº 01/2010 – GJE 
Requerente: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO DEM – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN 
Finalidade:  Intimar o advogado abaixo a respeito da decisão abaixo. 
Relação de Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN  
Prestação de Contas n° 566-55.2016.6.20.0055 
Partido: DEMOCRATAS/DEM – FRUTUOSO GOMES/RN 
Prestação de Contas de Partido Político – Eleições 2016 
REQUERENTE:  DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO DEM – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN 
 
SENTENÇA 



Ano 2018, Número 115 Natal, terça-feira, 10 de julho de 2018 Página 26 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.tre-rn.jus.br/jurisprudencia/diario-da-justica-eletronico/ 

 
     Inicialmente cabe ressaltar que, conforme Anexo I c/c art. 2º, da Portaria Conjunta nº 07/2017 – 
PRES/CRE/TRE/RN, o município referido foi remanejado para a jurisdição da 39ª Zona Eleitoral, localizada em 
Umarizal/RN. Cabe ressaltar, também, que, conforme Portaria nº 04/2018 – 39ª ZE, os prazos das prestações de 
contas ficaram suspensos de 23/02/18 a 27/03/18 em razão da biometria de Umarizal. 
 
        Trata-se de prestação de contas de diretório municipal/comissão provisória do partido acima nominado no 
Município de Frutuoso Gomes referente às Eleições 2016. 
 
 Houve publicação de edital para possíveis impugnações e não houve resposta; também a necessidade 
de diligência, o partido foi intimado e não apresentou manifestação. 
 
No relatório final foi identificado algumas impropriedades. 
 
 O Ministério Público Eleitoral pugnou por contas aprovadas com ressalvas. 
 
              É o breve Relatório.  Decido. 
 
 O tema de prestação de contas de candidatos e partidos políticos que concorreram às Eleições 2016 
encontra-se disposto na Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 23.463/15. 
 
Verificando os Autos percebe-se a regularidade do processo de contas, sendo que o partido apresentou contas 
sem movimentação. Entretanto, o partido informou que houve serviços de contador e apresentou recibo eleitoral 
assinado (fl. 06) e o serviço de advogado com recibo eleitoral sem assinatura (f. 08), entretanto com procuração 
(fl. 09), entendo, portanto, suprida a comprovação pela procuração e ainda que sem assinatura no recibo 
eleitoral, cabendo, então, ressalva. Quanto à ausência de honorários de advogados e contábeis assim vem se 
manifestando a jurisprudência: 
 
EMENTA - ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO. NÍVEL DE 
DIREÇÃO MUNICIPAL. 
OMISSÃO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL. INTEMPESTIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O NOME DOS DOADORES CONSTANTES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS COM OS DADOS CONSTANTES NA RECEITA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DOS NOMES DE URNA. 
TRATAMENTO EQUIVOCADO PARA AS SOBRAS DE CAMPANHA RECEBIDAS DE CANDIDATOS. EMISSÃO 
DE RECIBOS, EM VEZ DE TRANSFERÊNCIA. OMISSÃO DE GASTOS COM ADVOGADO E CONTADOR. 
AUSÊNCIA DE CONSULTORIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DESPESA DE CAMPANHA. INCONSISTÊNCIAS 
QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DA CONTAS. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A despeito da ausência de transparência, a falta de apresentação da prestação de contas parcial deve ensejar 
apenas anotação de ressalva, nos termos da jurisprudência deste TRE/PR. 
2. A ausência de prestação de contas espontânea, desde que seguida do atendimento à intimação para 
apresentação em 72 horas, acarreta unicamente a anotação de ressalva. Inteligência do art. 45, § 1º, IV da Res.-
TSE nº 23.463/2015. 
3. As divergências encontradas entre os dados dos doadores constantes da prestação de contas e as 
informações constantes da base de dados da RECEITA FEDERAL configuram mero erro formal, desde que haja 
inequívoca identificação das pessoas envolvidas pelos seus nomes de urna e número de inscrição no CPF MF. 
4. A ausência de registro de despesa com honorários advocatícios e contábeis na prestação de contas de 
campanha, por si, não enseja a desaprovação das contas, uma vez que não configura gasto eleitoral, salvo se 
derivadas de consultoria. Inteligência dos arts. 26 da Lei das Eleições e 29, § 1º-A da Res.-TSE nº 23.463/2015. 
Precedentes do TSE. 
5. A formalização equivocada da destinação das sobras de campanha, que foram devidamente depositadas na 
conta do prestador após o pleito, mas mediante emissão de recibos eleitorais, não compromete a regularidade 
das contas, devendo apenas receber anotação de ressalva. 
6. Apresentada a prestação de contas final e nada sendo detectado pelo procedimento de circularização 
realizado pela Justiça Eleitoral, é possível a superação da irregularidade, aprovando-se as contas com ressalvas. 
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.(RE - RECURSO ELEITORAL n 39526 – Jaguariaíva/PR, 
ACÓRDÃO n 53575 de 30/10/2017, Relator(a) ROBERTO RIBAS TAVARNARO, Publicação: DJ - Diário de 
justiça, Data 06/11/2017) 
 
Não havendo, então, falha grave das contas, a aprovação com ressalva é medida que se impõe. 
 
  Isto posto, acompanhando o relatório técnico e parecer do Ministério Público Eleitoral, com fulcro no 
inciso II, do art. 30, da Lei nº 9.504/97, assim como inciso II, do art. 68, da Resolução nº 23.463/15, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS  as contas em apreço para que surtam seus efeitos legais. 
 
 Publique-se no DJe. Registre-se. Intimem-se.  
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Proceda o registro no SICO. 
   Após, arquive-se. 
 
Umarizal, 07 de junho de 2018 
 
Mônica Maria Andrade da Silva 
    Juíza Eleitoral  
 

Ref. PC nº  565-70.2016.6.20.0055 
Juiz: Mônica Maria Andrade da Silva 
INTIMAÇÃO  de acordo com Portaria nº 01/2010 – GJE 
Requerente: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PSDB – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: Didier Pironi Evaristo Almeida– OAB: nº 8156/RN 
Finalidade:  Intimar o advogado abaixo a respeito da decisão abaixo. 
Relação de Advogado:  Didier Pironi Evaristo Almeida– OAB: nº 8156/RN 
Prestação de Contas n° 565-70.2016.6.20.0055 
Partido: PSDB – FRUTUOSO GOMES/RN 
Prestação de Contas de Partido Político – Eleições 2016 
REQUERENTE:  DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PSDB – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: Didier Pironi Evaristo Almeida– OAB: nº 8156/RN 
PC nº 565-70.2016.6.20.0055 
Prestação de Contas de Partido Político – Eleições 2016 
REQUERENTE:  DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PSDB – FRUTUOSO GOMES/RN 
 
SENTENÇA 
 
     Inicialmente cabe ressaltar que, conforme Anexo I c/c art. 2º, da Portaria Conjunta nº 07/2017 – 
PRES/CRE/TRE/RN, o município referido foi remanejado para a jurisdição da 39ª Zona Eleitoral, localizada em 
Umarizal/RN. Cabe ressaltar, também, que, conforme Portaria nº 04/2018 – 39ª ZE, os prazos das prestações de 
contas ficaram suspensos de 23/02/18 a 27/03/18 em razão da biometria de Umarizal. 
 
        Trata-se de prestação de contas de diretório municipal/comissão provisória do partido acima nominado no 
Município de Frutuoso Gomes referente às Eleições 2016. 
 
 Houve publicação de edital para possíveis impugnações e não houve resposta; também a necessidade 
de diligência, o partido foi intimado e não apresentou manifestação. 
 
No relatório final foi identificado algumas impropriedades. 
 
 O Ministério Público Eleitoral pugnou por contas aprovadas com ressalvas. 
 
              É o breve Relatório.  Decido. 
 
 O tema de prestação de contas de candidatos e partidos políticos que concorreram às Eleições 2016 
encontra-se disposto na Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 23.463/15. 
 
Verificando os Autos percebe-se a regularidade do processo de contas, sendo que o partido apresentou contas 
sem movimentação. Entretanto, o partido informou que houve serviços de contador e apresentou recibo eleitoral 
assinado (fl. 06) e o serviço de advogado com recibo eleitoral sem assinatura (f. 08), entretanto com procuração 
(fl. 09), entendo, portanto, suprida a comprovação pela procuração e ainda que sem assinatura no recibo 
eleitoral, cabendo, então, ressalva. Quanto à ausência de honorários de advogados e contábeis assim vem se 
manifestando a jurisprudência: 
 
EMENTA - ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO. NÍVEL DE 
DIREÇÃO MUNICIPAL. 
OMISSÃO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL. INTEMPESTIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O NOME DOS DOADORES CONSTANTES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS COM OS DADOS CONSTANTES NA RECEITA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DOS NOMES DE URNA. 
TRATAMENTO EQUIVOCADO PARA AS SOBRAS DE CAMPANHA RECEBIDAS DE CANDIDATOS. EMISSÃO 
DE RECIBOS, EM VEZ DE TRANSFERÊNCIA. OMISSÃO DE GASTOS COM ADVOGADO E CONTADOR. 
AUSÊNCIA DE CONSULTORIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DESPESA DE CAMPANHA. INCONSISTÊNCIAS 
QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DA CONTAS. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. A despeito da ausência de transparência, a falta de apresentação da prestação de contas parcial deve ensejar 
apenas anotação de ressalva, nos termos da jurisprudência deste TRE/PR. 
2. A ausência de prestação de contas espontânea, desde que seguida do atendimento à intimação para 
apresentação em 72 horas, acarreta unicamente a anotação de ressalva. Inteligência do art. 45, § 1º, IV da Res.-
TSE nº 23.463/2015. 
3. As divergências encontradas entre os dados dos doadores constantes da prestação de contas e as 
informações constantes da base de dados da RECEITA FEDERAL configuram mero erro formal, desde que haja 
inequívoca identificação das pessoas envolvidas pelos seus nomes de urna e número de inscrição no CPF MF. 
4. A ausência de registro de despesa com honorários advocatícios e contábeis na prestação de contas de 
campanha, por si, não enseja a desaprovação das contas, uma vez que não configura gasto eleitoral, salvo se 
derivadas de consultoria. Inteligência dos arts. 26 da Lei das Eleições e 29, § 1º-A da Res.-TSE nº 23.463/2015. 
Precedentes do TSE. 
5. A formalização equivocada da destinação das sobras de campanha, que foram devidamente depositadas na 
conta do prestador após o pleito, mas mediante emissão de recibos eleitorais, não compromete a regularidade 
das contas, devendo apenas receber anotação de ressalva. 
6. Apresentada a prestação de contas final e nada sendo detectado pelo procedimento de circularização 
realizado pela Justiça Eleitoral, é possível a superação da irregularidade, aprovando-se as contas com ressalvas. 
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.(RE - RECURSO ELEITORAL n 39526 – Jaguariaíva/PR, 
ACÓRDÃO n 53575 de 30/10/2017, Relator(a) ROBERTO RIBAS TAVARNARO, Publicação: DJ - Diário de 
justiça, Data 06/11/2017) 
 
Não havendo, então, falha grave das contas, a aprovação com ressalva é medida que se impõe. 
 
  Isto posto, acompanhando o relatório técnico e parecer do Ministério Público Eleitoral, com fulcro no 
inciso II, do art. 30, da Lei nº 9.504/97, assim como inciso II, do art. 68, da Resolução nº 23.463/15, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS  as contas em apreço para que surtam seus efeitos legais. 
 
 Publique-se no DJe. Registre-se. Intimem-se.  
Proceda o registro no SICO. 
   Após, arquive-se. 
 
Umarizal, 07 de junho de 2018 
 
Mônica Maria Andrade da Silva 
    Juíza Eleitoral  
 

PC nº 562-18.2016.6.20.0055 
Juiz: Mônica Maria Andrade da Silva 
 
INTIMAÇÃO  de acordo com Portaria nº 01/2010 – GJE 
 
Requerente: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PSD – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN 
Finalidade:  Intimar o advogado abaixo a respeito da decisão abaixo. 
Relação de Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN  
Prestação de Contas n° 562-18.2016.6.20.0055 
Partido:  PSD – FRUTUOSO GOMES/RN 
Prestação de Contas de Partido Político – Eleições 2016 
REQUERENTE:  DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PSD – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN 
 
SENTENÇA 
 
     Inicialmente cabe ressaltar que, conforme Anexo I c/c art. 2º, da Portaria Conjunta nº 07/2017 – 
PRES/CRE/TRE/RN, o município referido foi remanejado para a jurisdição da 39ª Zona Eleitoral, localizada em 
Umarizal/RN. Cabe ressaltar, também, que, conforme Portaria nº 04/2018 – 39ª ZE, os prazos das prestações de 
contas ficaram suspensos de 23/02/18 a 27/03/18 em razão da biometria de Umarizal. 
 
        Trata-se de prestação de contas de diretório municipal/comissão provisória do partido acima nominado no 
Município de Frutuoso Gomes referente às Eleições 2016. 
 
 Houve publicação de edital para possíveis impugnações e não houve resposta; também a necessidade 
de diligência, o partido foi intimado e não apresentou manifestação. 
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No relatório final foi identificado algumas impropriedades. 
 
 O Ministério Público Eleitoral pugnou por contas aprovadas com ressalvas. 
 
              É o breve Relatório.  Decido. 
 
 O tema de prestação de contas de candidatos e partidos políticos que concorreram às Eleições 2016 
encontra-se disposto na Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 23.463/15. 
 
Verificando os Autos percebe-se a regularidade do processo de contas, sendo que o partido apresentou contas 
sem movimentação. Entretanto, o partido informou que houve serviços de contador e apresentou recibo eleitoral 
assinado (fl. 06) e o serviço de advogado com recibo eleitoral sem assinatura (f. 08), entretanto com procuração 
(fl. 09), entendo, portanto, suprida a comprovação pela procuração e ainda que sem assinatura no recibo 
eleitoral, cabendo, então, ressalva. Quanto à ausência de honorários de advogados e contábeis assim vem se 
manifestando a jurisprudência: 
 
EMENTA - ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO. NÍVEL DE 
DIREÇÃO MUNICIPAL. 
OMISSÃO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL. INTEMPESTIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O NOME DOS DOADORES CONSTANTES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS COM OS DADOS CONSTANTES NA RECEITA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DOS NOMES DE URNA. 
TRATAMENTO EQUIVOCADO PARA AS SOBRAS DE CAMPANHA RECEBIDAS DE CANDIDATOS. EMISSÃO 
DE RECIBOS, EM VEZ DE TRANSFERÊNCIA. OMISSÃO DE GASTOS COM ADVOGADO E CONTADOR. 
AUSÊNCIA DE CONSULTORIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DESPESA DE CAMPANHA. INCONSISTÊNCIAS 
QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DA CONTAS. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A despeito da ausência de transparência, a falta de apresentação da prestação de contas parcial deve ensejar 
apenas anotação de ressalva, nos termos da jurisprudência deste TRE/PR. 
2. A ausência de prestação de contas espontânea, desde que seguida do atendimento à intimação para 
apresentação em 72 horas, acarreta unicamente a anotação de ressalva. Inteligência do art. 45, § 1º, IV da Res.-
TSE nº 23.463/2015. 
3. As divergências encontradas entre os dados dos doadores constantes da prestação de contas e as 
informações constantes da base de dados da RECEITA FEDERAL configuram mero erro formal, desde que haja 
inequívoca identificação das pessoas envolvidas pelos seus nomes de urna e número de inscrição no CPF MF. 
4. A ausência de registro de despesa com honorários advocatícios e contábeis na prestação de contas de 
campanha, por si, não enseja a desaprovação das contas, uma vez que não configura gasto eleitoral, salvo se 
derivadas de consultoria. Inteligência dos arts. 26 da Lei das Eleições e 29, § 1º-A da Res.-TSE nº 23.463/2015. 
Precedentes do TSE. 
5. A formalização equivocada da destinação das sobras de campanha, que foram devidamente depositadas na 
conta do prestador após o pleito, mas mediante emissão de recibos eleitorais, não compromete a regularidade 
das contas, devendo apenas receber anotação de ressalva. 
6. Apresentada a prestação de contas final e nada sendo detectado pelo procedimento de circularização 
realizado pela Justiça Eleitoral, é possível a superação da irregularidade, aprovando-se as contas com ressalvas. 
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.(RE - RECURSO ELEITORAL n 39526 – Jaguariaíva/PR, 
ACÓRDÃO n 53575 de 30/10/2017, Relator(a) ROBERTO RIBAS TAVARNARO, Publicação: DJ - Diário de 
justiça, Data 06/11/2017) 
 
Não havendo, então, falha grave das contas, a aprovação com ressalva é medida que se impõe. 
 
  Isto posto, acompanhando o relatório técnico e parecer do Ministério Público Eleitoral, com fulcro no 
inciso II, do art. 30, da Lei nº 9.504/97, assim como inciso II, do art. 68, da Resolução nº 23.463/15, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS  as contas em apreço para que surtam seus efeitos legais. 
 
 Publique-se no DJe. Registre-se. Intimem-se.  
Proceda o registro no SICO. 
   Após, arquive-se. 
 
Umarizal, 07 de junho de 2018 
 
 
Mônica Maria Andrade da Silva 
    Juíza Eleitoral  
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PC nº 563-03.2016.6.20.0055 
Juiz: Mônica Maria Andrade da Silva 
 
INTIMAÇÃO  de acordo com Portaria nº 01/2010 – GJE 
 
Requerente: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PP – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN 
Finalidade:  Intimar o advogado abaixo a respeito da decisão abaixo. 
Relação de Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN  
Prestação de Contas n° 563-03.2016.6.20.0055 
Partido:  PARTIDO PROGRESSISTA – PP/FRUTUOSO GOMES/RN 
Prestação de Contas de Partido Político – Eleições 2016 
REQUERENTE:  DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PP – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: George Antonio de Oliveira Veras – OAB: nº 312 - A/RN 
 
SENTENÇA 
 
     Inicialmente cabe ressaltar que, conforme Anexo I c/c art. 2º, da Portaria Conjunta nº 07/2017 – 
PRES/CRE/TRE/RN, o município referido foi remanejado para a jurisdição da 39ª Zona Eleitoral, localizada em 
Umarizal/RN. Cabe ressaltar, também, que, conforme Portaria nº 04/2018 – 39ª ZE, os prazos das prestações de 
contas ficaram suspensos de 23/02/18 a 27/03/18 em razão da biometria de Umarizal. 
 
        Trata-se de prestação de contas de diretório municipal/comissão provisória do partido acima nominado no 
Município de Frutuoso Gomes referente às Eleições 2016. 
 
 Houve publicação de edital para possíveis impugnações e não houve resposta; também a necessidade 
de diligência, o partido foi intimado e não apresentou manifestação. 
 
No relatório final foi identificado algumas impropriedades. 
 
 O Ministério Público Eleitoral pugnou por contas aprovadas com ressalvas. 
 
              É o breve Relatório.  Decido. 
 
 O tema de prestação de contas de candidatos e partidos políticos que concorreram às Eleições 2016 
encontra-se disposto na Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 23.463/15. 
 
Verificando os Autos percebe-se a regularidade do processo de contas, sendo que o partido apresentou contas 
sem movimentação. Entretanto, o partido informou que houve serviços de contador e apresentou recibo eleitoral 
assinado (fl. 06) e o serviço de advogado com recibo eleitoral sem assinatura (f. 08), entretanto com procuração 
(fl. 09), entendo, portanto, suprida a comprovação pela procuração e ainda que sem assinatura no recibo 
eleitoral, cabendo, então, ressalva. Quanto à ausência de honorários de advogados e contábeis assim vem se 
manifestando a jurisprudência: 
 
EMENTA - ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO. NÍVEL DE 
DIREÇÃO MUNICIPAL. 
OMISSÃO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL. INTEMPESTIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O NOME DOS DOADORES CONSTANTES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS COM OS DADOS CONSTANTES NA RECEITA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DOS NOMES DE URNA. 
TRATAMENTO EQUIVOCADO PARA AS SOBRAS DE CAMPANHA RECEBIDAS DE CANDIDATOS. EMISSÃO 
DE RECIBOS, EM VEZ DE TRANSFERÊNCIA. OMISSÃO DE GASTOS COM ADVOGADO E CONTADOR. 
AUSÊNCIA DE CONSULTORIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DESPESA DE CAMPANHA. INCONSISTÊNCIAS 
QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DA CONTAS. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A despeito da ausência de transparência, a falta de apresentação da prestação de contas parcial deve ensejar 
apenas anotação de ressalva, nos termos da jurisprudência deste TRE/PR. 
2. A ausência de prestação de contas espontânea, desde que seguida do atendimento à intimação para 
apresentação em 72 horas, acarreta unicamente a anotação de ressalva. Inteligência do art. 45, § 1º, IV da Res.-
TSE nº 23.463/2015. 
3. As divergências encontradas entre os dados dos doadores constantes da prestação de contas e as 
informações constantes da base de dados da RECEITA FEDERAL configuram mero erro formal, desde que haja 
inequívoca identificação das pessoas envolvidas pelos seus nomes de urna e número de inscrição no CPF MF. 
4. A ausência de registro de despesa com honorários advocatícios e contábeis na prestação de contas de 
campanha, por si, não enseja a desaprovação das contas, uma vez que não configura gasto eleitoral, salvo se 
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derivadas de consultoria. Inteligência dos arts. 26 da Lei das Eleições e 29, § 1º-A da Res.-TSE nº 23.463/2015. 
Precedentes do TSE. 
5. A formalização equivocada da destinação das sobras de campanha, que foram devidamente depositadas na 
conta do prestador após o pleito, mas mediante emissão de recibos eleitorais, não compromete a regularidade 
das contas, devendo apenas receber anotação de ressalva. 
6. Apresentada a prestação de contas final e nada sendo detectado pelo procedimento de circularização 
realizado pela Justiça Eleitoral, é possível a superação da irregularidade, aprovando-se as contas com ressalvas. 
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.(RE - RECURSO ELEITORAL n 39526 – Jaguariaíva/PR, 
ACÓRDÃO n 53575 de 30/10/2017, Relator(a) ROBERTO RIBAS TAVARNARO, Publicação: DJ - Diário de 
justiça, Data 06/11/2017) 
 
Não havendo, então, falha grave das contas, a aprovação com ressalva é medida que se impõe. 
 
  Isto posto, acompanhando o relatório técnico e parecer do Ministério Público Eleitoral, com fulcro no 
inciso II, do art. 30, da Lei nº 9.504/97, assim como inciso II, do art. 68, da Resolução nº 23.463/15, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS  as contas em apreço para que surtam seus efeitos legais. 
 
 Publique-se no DJe. Registre-se. Intimem-se.  
Proceda o registro no SICO. 
   Após, arquive-se. 
 
Umarizal, 07 de junho de 2018 
 
Mônica Maria Andrade da Silva 
    Juíza Eleitoral  
 

Ref. PC nº  564-85.2016.6.20.0055 
Juiz: Mônica Maria Andrade da Silva 
INTIMAÇÃO  de acordo com Portaria nº 01/2010 – GJE 
 
Requerente: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PT – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: Didier Pironir Evaristo Almeida– OAB: nº 8156/15.098/RN 
Finalidade:  Intimar o advogado abaixo a respeito da decisão abaixo. 
Relação de Advogado:  Didier Pironir Evaristo Almeida– OAB: nº 8156/15.098/RN 
Prestação de Contas n° 564-85.2016.6.20.0055 
Partido: PT – FRUTUOSO GOMES/RN 
Prestação de Contas de Partido Político – Eleições 2016 
REQUERENTE:  DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PT – FRUTUOSO GOMES/RN 
Advogado: Didier Pironir Evaristo Almeida– OAB: nº 8156/15.098/RN 
 
SENTENÇA 
 
     Inicialmente cabe ressaltar que, conforme Anexo I c/c art. 2º, da Portaria Conjunta nº 07/2017 – 
PRES/CRE/TRE/RN, o município referido foi remanejado para a jurisdição da 39ª Zona Eleitoral, localizada em 
Umarizal/RN. Cabe ressaltar, também, que, conforme Portaria nº 04/2018 – 39ª ZE, os prazos das prestações de 
contas ficaram suspensos de 23/02/18 a 27/03/18 em razão da biometria de Umarizal. 
 
        Trata-se de prestação de contas de diretório municipal/comissão provisória do partido acima nominado no 
Município de Frutuoso Gomes referente às Eleições 2016. 
 
 Houve publicação de edital para possíveis impugnações e não houve resposta; também a necessidade 
de diligência, o partido foi intimado e não apresentou manifestação. 
 
No relatório final foi identificado algumas impropriedades. 
 
 O Ministério Público Eleitoral pugnou por contas aprovadas com ressalvas. 
 
              É o breve Relatório.  Decido. 
 
 O tema de prestação de contas de candidatos e partidos políticos que concorreram às Eleições 2016 
encontra-se disposto na Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 23.463/15. 
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Verificando os Autos percebe-se a regularidade do processo de contas, sendo que o partido apresentou contas 
sem movimentação. Entretanto, o partido informou que houve serviços de contador e apresentou recibo eleitoral 
assinado (fl. 06) e o serviço de advogado com recibo eleitoral sem assinatura (f. 08), entretanto com procuração 
(fl. 09), entendo, portanto, suprida a comprovação pela procuração e ainda que sem assinatura no recibo 
eleitoral, cabendo, então, ressalva. Quanto à ausência de honorários de advogados e contábeis assim vem se 
manifestando a jurisprudência: 
 
EMENTA - ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO. NÍVEL DE 
DIREÇÃO MUNICIPAL. 
OMISSÃO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL. INTEMPESTIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL. DIVERGÊNCIA ENTRE O NOME DOS DOADORES CONSTANTES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS COM OS DADOS CONSTANTES NA RECEITA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DOS NOMES DE URNA. 
TRATAMENTO EQUIVOCADO PARA AS SOBRAS DE CAMPANHA RECEBIDAS DE CANDIDATOS. EMISSÃO 
DE RECIBOS, EM VEZ DE TRANSFERÊNCIA. OMISSÃO DE GASTOS COM ADVOGADO E CONTADOR. 
AUSÊNCIA DE CONSULTORIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DESPESA DE CAMPANHA. INCONSISTÊNCIAS 
QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DA CONTAS. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A despeito da ausência de transparência, a falta de apresentação da prestação de contas parcial deve ensejar 
apenas anotação de ressalva, nos termos da jurisprudência deste TRE/PR. 
2. A ausência de prestação de contas espontânea, desde que seguida do atendimento à intimação para 
apresentação em 72 horas, acarreta unicamente a anotação de ressalva. Inteligência do art. 45, § 1º, IV da Res.-
TSE nº 23.463/2015. 
3. As divergências encontradas entre os dados dos doadores constantes da prestação de contas e as 
informações constantes da base de dados da RECEITA FEDERAL configuram mero erro formal, desde que haja 
inequívoca identificação das pessoas envolvidas pelos seus nomes de urna e número de inscrição no CPF MF. 
4. A ausência de registro de despesa com honorários advocatícios e contábeis na prestação de contas de 
campanha, por si, não enseja a desaprovação das contas, uma vez que não configura gasto eleitoral, salvo se 
derivadas de consultoria. Inteligência dos arts. 26 da Lei das Eleições e 29, § 1º-A da Res.-TSE nº 23.463/2015. 
Precedentes do TSE. 
5. A formalização equivocada da destinação das sobras de campanha, que foram devidamente depositadas na 
conta do prestador após o pleito, mas mediante emissão de recibos eleitorais, não compromete a regularidade 
das contas, devendo apenas receber anotação de ressalva. 
6. Apresentada a prestação de contas final e nada sendo detectado pelo procedimento de circularização 
realizado pela Justiça Eleitoral, é possível a superação da irregularidade, aprovando-se as contas com ressalvas. 
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.(RE - RECURSO ELEITORAL n 39526 – Jaguariaíva/PR, 
ACÓRDÃO n 53575 de 30/10/2017, Relator(a) ROBERTO RIBAS TAVARNARO, Publicação: DJ - Diário de 
justiça, Data 06/11/2017) 
 
Não havendo, então, falha grave das contas, a aprovação com ressalva é medida que se impõe. 
 
  Isto posto, acompanhando o relatório técnico e parecer do Ministério Público Eleitoral, com fulcro no 
inciso II, do art. 30, da Lei nº 9.504/97, assim como inciso II, do art. 68, da Resolução nº 23.463/15, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS  as contas em apreço para que surtam seus efeitos legais. 
 
 Publique-se no DJe. Registre-se. Intimem-se.  
Proceda o registro no SICO. 
   Após, arquive-se. 
 
Umarizal, 07 de junho de 2018 
 
Mônica Maria Andrade da Silva 
    Juíza Eleitoral  
  

43ª ZONA ELEITORAL 

 
SENTENÇAS 
 

PROCESSO DPI N.º 18-95.2018.6.20.0043 - Duplicidade Biométrica 
Requerido(a): DIEGO PEIXOTO DA COSTA 
                       ISAÍAS JORDAN MARQUES CIPRIANO 
 
SENTENÇA 
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  Trata-se o presente feito de caso de coincidência biométrica apurada em agrupamento realizado pelo TSE em 
03/04/2017, identificado pelo n.º 1DBIORN1816374827, envolvendo os eleitores Diego Peixoto da Costa com 
domicílio na 40ª ZE – Pau dos Ferros/RN e Isaías Jordan Marques Cipriano, vinculado a esta 43ª Zona Eleitoral. 
 
 Acham-se no Cadastro Nacional de Eleitores duas inscrições eleitorais com dados biométricos idênticos, uma 
em nome de Diego Peixoto da Costa, de n.º 0329 8665 1635, em situação regular, e outra em nome Isaías 
Jordan Marques Cipriano, de n.º 0330 5410 1600, em situação regular. Ao cruzar os dados biométricos dessas 
duas inscrições, o sistema AFIS detectou coincidência. 
 
 É o relatório. Decido. 
 
Consoante informação do Cartório Eleitoral à fl. 02/04 e 06/08, os dados biométricos analisados pelo Sistema 
AFIS sugerem que ambas as inscrições pertencem ao mesmo cidadão. Na tentativa de intimar o eleitor Diego 
Peixoto da Costa foi expedida carta precatória (fls. 13/22) para o juízo da 40ª ZE (Pau dos Ferros). Cumprida 
devidamente, o eleitor não foi encontrado no endereço por ele informado, e segundo a certidão de fls. 22, os 
moradores daquele endereço sequer dele ouviram falar. Entretanto, no caso do eleitor com domicílio nesta Zona 
Eleitoral, foi devidamente localizado e intimado, comparecendo no Cartório eleitoral em dia e horários 
determinados, conforme certidão de fls. 23, prestando declaração e apresentando documentos pessoais. 
 
O cotejamento entre as cópias dos documentos pessoais que contém foto e/ou assinatura, tanto dos 
apresentados em cartório pelo Sr. Isaías Jordan Marques Cipriano com o dos localizados em nome do Sr. Diego 
Peixoto da Costa, que se encontram nos autos, impressos a partir do Sistema AFIS, sugerem pertencerem ao 
mesmo cidadão. 
 
O Sr. Isaías Jordan Marques Cipriano ter declado em cartório: 
 
(…) QUE seu nome é Isaías Jordan Marques Cipriano, não conhecer Diego Peixoto da Costa; QUE jamais 
requereu qualquer operação para a 40ª Zona Eleitoral; Que nunca morou em Pau dos Ferros; Que não achou 
haver qualquer semelhança entre ele e Diego Peixoto da Costa  Não obstante o Sr. Isaías Jordan Marques 
Cipriano tenha afirmado não possuir nenhuma ligação com a pessoa de Diego Peixoto da Costa, as evidências 
sugerem o oposto.  
 
Assim, diante dos fortes indícios de que ambas as inscrições pertencem ao mesmo eleitor, uma delas, 
necessariamente, deverá ser cancelada. Neste sentido, o art. 40 da Resolução-TSE n.º 21.538/2003, assim  
disciplina: 
 
Art. 40. Identificada situação em que um mesmo eleitor possua duas ou mais inscrições liberadas ou regulares, 
agrupadas ou não pelo batimento, o cancelamento de uma ou mais delas deverá, preferencialmente, recair: 
 
I – na inscrição mais recente, efetuada contrariamente às instruções em vigor; 
II – na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral do eleitor; 
III – naquela cujo título não haja sido entregue ao eleitor; 
IV – naquela cujo título não haja sido utilizado para o exercício do voto na última eleição; 
V – na mais antiga. 
 
 In casu, por se verificar a hipótese dos inciso II e IV, conforme espelho do Sistema Elo à fl. 06, o cancelamento 
deverá recair sobre a inscrição na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral do eleitor, visto não ter 
sido localizado e ainda por não haver exercido o voto na última eleição, conforme se verifica no espelho às fl. 05. 
 
               Diante do exposto, nos termos da Resolução – TSE 21.538/2003, sugiro o cancelamento da inscrição 
eleitoral n.º 0329 8665 1635, pertencente ao eleitor Diego Peixoto da Costa com domicílio na 40ª Zona Eleitoral, 
tão logo aberto o cadastro eleitoral, bem como a adoção de providências para cancelamento no caderno de 
votação. Determino a manutenção da inscrição 0330 5410 1600, pertencente ao eleitor Isaías Jordan Marques 
Cipriano. Determino ainda que o Cartório Eleitoral oficie a CGE mediante Corregedoria Regional Eleitoral a fim 
de obter os arquivos biométricos em alta definição, os quais deverão ser remetidos com cópia integral dos autos 
em formato digital ao Ministério Público Eleitoral, para que seja verificada a existência de indícios de ilícito penal. 
                Remetam-se cópias desta decisão ao Juízo Eleitoral da 40ª Zona – Pau dos Ferros/RN, para ciência e 
providências que entender cabíveis, assim como à Corregedoria Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
mediante e-mail institucional, para adoção das medidas pertinente. 
 
                Publique-se. Registre-se. Adote-se providências para finalizar no sistema AFIS o presente grupo de 
coincidência. 
 
                 Cumpridas as determinações e efetuadas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. 
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São Miguel/RN, 15 de junho de 2018 
 
                                                                Fábio Ferreira Vasconcelos 
 Juiz da 43ª Zona Eleitoral – em substituição 
 

DPI N.º 71-13.2017.6.20.0043 - Duplicidade Biométrica 
Requerido(a): MARCOS PESSOA DE AQUINO 
                       ANTÔNIO LEITE DE LIMA 
 
SENTENÇA 
 
  Trata-se o presente feito de caso de coincidência biométrica apurada em agrupamento realizado pelo TSE em 
03/04/2017, identificado pelo n.º 1DBIORN1700154298, envolvendo os eleitores Marcos Pessoa de Aquino e 
Antônio Leite de Lima, vinculados a esta 43ª Zona Eleitoral. 
 
 Acham-se no Cadastro Nacional de Eleitores duas inscrições com dados biométricos idênticos, uma em nome 
de Marcos Pessoa de Aquino, de n.º 0334 7012 1600, em situação regular, e outra em nome Antônio Leite de 
Lima, de n.º 0334 6832 1600, em situação regular. Ao cruzar os dados biométricos dessas duas inscrições, o 
sistema AFIS detectou coincidência. 
 
 É o relatório. Decido. 
 
Consoante informação do Cartório Eleitoral à fl. 02, e 04/09, os dados biométricos analisados pelo Sistema AFIS 
sugerem que ambas as inscrições pertencem ao mesmo cidadão, havendo coincidência de digitais. A tentativa 
de intimar o eleitor Marcos Pessoa de Aquino, resultou frustrada, não sendo localizado no endereço indicado por 
ele no RAE, entretanto havendo a indicação por popular encontrado no endereço, diante de sua foto apresentada 
pela Oficiala de Justiça, que deveras conhece o sr. Marcos Pessoa, mas por nome de “Antônio”, o que só reforça 
a convicção de se tratar da mesmíssima pessoa. Já o sr. Antônio Leite de Lima embora localizado no endereço 
recusou-se a receber o mandado e assinar a contrafé e alegando impossibilidade de comparecimento ao 
Cartório para apresentar explicações acerca da coincidência. 
 
O cotejamento entre as cópias dos documentos pessoais extraídas do RAE nº 0007 do lote 0058/2017 
pertencente ao Sr. Antônio Leite de Lima, com o dos localizados em nome do Sr. Marcos Pessoa de Aquino, que 
se encontram nos autos impressos a partir do Sistema AFIS, sugerem pertencerem ao mesmo cidadão. 
 
Portanto, diante dos fortes indícios de que ambas as inscrições pertencem ao mesmo eleitor, uma delas, 
necessariamente, deverá ser cancelada. Neste sentido, o art. 40 da Resolução TSE n.º 21.538/2003, assim 
disciplina: 
 
Art. 40. Identificada situação em que um mesmo eleitor possua duas ou mais inscrições liberadas ou regulares, 
agrupadas ou não pelo batimento, o cancelamento de uma ou mais delas deverá, preferencialmente, recair: 
 
I – na inscrição mais recente, efetuada contrariamente às instruções em vigor; 
II – na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral do eleitor; 
III – naquela cujo título não haja sido entregue ao eleitor; 
IV – naquela cujo título não haja sido utilizado para o exercício do voto na última eleição; 
V – na mais antiga. 
 
 In casu, por se verificar a hipótese dos inciso II, o cancelamento deverá recair sobre a inscrição que não 
corresponde ao domicílio eleitoral do eleitor, visto não ter sido localizado. 
 
              Diante do exposto, nos termos da Resolução – TSE 21.538/2003, determino o cancelamento da 
inscrição eleitoral n.º 0334 7012 1600, pertencente ao eleitor Marcos Pessoa de Aquino, tão logo aberto o 
cadastro eleitoral, bem como a adoção de providências para cancelamento no caderno de votação. Determino 
ainda a manutenção da inscrição 0334 6832 1600, pertencente ao eleitor Antônio Leite de Lima.  
 
                   Oficie o Cartório Eleitoral à CGE mediante Corregedoria Regional Eleitoral a fim de obter os arquivos 
biométricos em alta definição, os quais deverão ser remetidos com cópia integral dos autos em formato digital ao 
Ministério Público Eleitoral, para que seja verificada a existência de indícios de ilícito penal. 
                
                Remetam-se cópias desta decisão à Corregedoria Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte mediante 
e-mail institucional para adoção das medidas pertinente. 
 



Ano 2018, Número 115 Natal, terça-feira, 10 de julho de 2018 Página 35 
 

____________________________________________________________________________________________________________________ 
Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 
24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.tre-rn.jus.br/jurisprudencia/diario-da-justica-eletronico/ 

                Publique-se. Registre-se. Adote-se providências para finalizar no sistema AFIS o presente grupo de 
coincidência. 
 
                 Cumpridas as determinações e efetuadas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. 
 
São Miguel/RN, 18 de junho de 2018 
 
Fábio Ferreira Vasconcelos 
Juiz da 43ª Zona Eleitoral – em substituição 
 
 
EDITAIS 
 

EDITAL N.º 13/2018  ¿ 43ª ZE/RN 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA DO EXERCÍCIO 2016 – PARTIDOS DE SÃO MIGUEL/RN  
Prazo: 03 (três) dias 
 
  A Excelentíssima Senhora Dra. ERIKA SOUZA CORRÊA OLIVEIRA, MM. Juíza Eleitoral desta 
43ª Zona Eleitoral, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, etc.  
  TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, em 
cumprimento ao §4º do art. 32 da Lei nº 9.096/95, e inciso I do art. 45 da Res. TSE nº 23.546/2017, que foram 
apresentadas a este Juízo as DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS dos partidos 
políticos abaixo relacionados, em atividade no MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL/RN, referentes ao EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2016, podendo qualquer interessado, no prazo de 03 (três) dias contados da publicação deste 
edital, impugnar as referidas declarações, através de petição fundamentada acompanhada das provas que 
demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens estimáveis no período. E para que se dê ampla 
divulgação, a MM. Juíza mandou expedir o presente EDITAL, devendo ser afixado no local de costume e 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico.  
  Dado e passado nesta cidade de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, aos 09 de julho 
de 2018. Eu, _____________ (João Batista Ferreira da Silva), Chefe de Cartório, digitei o presente edital, que vai 
subscrito pela MM. Juíza Eleitoral.  
 
Erika Souza Corrêa Oliveira 
Juíza da 43ª Zona Eleitoral/RN   
 

ÓRGÃO PARTIDÁRIO RESPONSÁVEIS  
PMN – PARTIDO DA 
MOBILIZAÇÃO NACIONAL  

PRESIDENTE: VERISSIMO JOSÉ DE NEGREIROS 
TESOUREIRO: TEOFILO JOSÉ DE QUEIRÓZ 

PTC – PARTIDO TRABALHISTA 
CRISTÃO 

PRESIDENTE: CARLOS AURÉLIO SAMPAIO 
TESOUREIRO: MANOEL PEDRO DA SILVA 

PMDB – PARTIDO DO 
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SANDRA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 
TESOUREIRA: MARCIA FERREIRA DE CARVALHO 

PC DO B – PARTIDO 
COMUNISTA DO BRASIL 

PRESIDENTE: FRANCISCO DEIRISMAR GONÇALVES 
TESOUREIRA: VANESSA PINHEIRO FERREIRA 

DEM – PARTIDO DEMOCRATAS PRESIDENTE: MARIA DE LOURDES DIOGENES TORQUATO 
TESOUREIRA: ANA PAULA FERREIRA 

PR – PARTIDO DA REPÚBLICA PRESIDENTE: ELVES SAMUEL DIAS FERREIRA 
TESOUREIRA: FRANCISCA BRUNA DE OLIVEIRA PEIXOTO 

PPS – PARTIDO POPULAR 
SOCIALISTA 

PRESIDENTE: JOSÉ GENILSON AUGUSTO BOBO 
TESOUREIRO: IRINEU PINHEIRO DIAS 

PRB – PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO 

PRESIDENTE: JOSÉ MIGUEL FILHO 
TESOUREIRA: JÉSSICA APARECIDA BEZERRA DE MOURA 

PHS – PARTIDO HUMANISTA 
DA SOLIDARIEDADE 

PRESIDENTE: FRANCISCO SALISMAR LOPES CORREIA 
TESOUREIRA: FRANCISCA ALEXSANDRA XAVIER DE LIMA 

PTN – PARTIDO TRABALHISTA 
NACIONAL 

PRESIDENTE: JOSÉ PASSO COELHO 
TESOUREIRA: MARIA ENELRIS MAIA COELHO 

PSDB – PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA 

PRESIDENTE: JOSÉ HÉLDISON CARVALHO DE AQUINO 
TESOUREIRO: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

PV – PARTIDO COMUNISTA 
VERDE 

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
TESOUREIRO: WALKEI PAULO PESSOA FREITAS 
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PSD – PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO  

PRESIDENTE: JOSÉ GALENO DIOGENES TORQUATO 
TESOUREIRO: ANTISTENES DE AQUINO DIOGENES 

PSOL – PARTIDO SOCIALISMO 
E LIBERDADE 

PRESIDENTE: FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 
TESOUREIRO: DAVID BATISTA ANDRADE 

SD – PARTIDO 
SOLIDARIEDADE 

PRESIDENTE: ANDERSON PRIMITIVO DE FREITAS 
TESOUREIRO: MANOEL MARCIO DE FREITAS 

  

45ª ZONA ELEITORAL 

 
SENTENÇAS 
 

PC n.º 71-37.2017.6.20.0035 (Protocolo nº 21.325/2017) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO FINANCEIRO 2016 
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA DE FELIPE GUERRA 
ADVOGADO: ANDRÉ VIANA DA COSTA – OAB/RN 6827 
S E N T E N Ç A 
Vistos etc. 
Trata-se de processo de prestação de contas do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB, 
do município de Felipe Guerra/RN, referente ao exercício financeiro do ano de 2016. 
Emitido relatório preliminar do órgão técnico à fl. 31, solicitou-se diligência dos autos para apresentação das 
peças relacionadas no exame, sendo o partido intimado conforme fls. 35, apresentando resposta de fls. 38/42. 
Compulsando os autos, verificou-se a ausência do edital de ciência da apresentação das contas (fl. 43), sendo 
publicado e trancorrido seu prazo sem impugnação, conforme atesta certidão à fl. 45. 
O cartório emitiu Parecer Conclusivo, às fls. 48/48v, opinando pela aprovação das contas sem ressalvas, por 
entender que as impropriedades encontradas não representam dano ao erário, assim como não têm o condão de 
comprometer a regularidade das contas apresentadas. 
De igual modo, instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela aprovação das contas 
apresentadas às fls.49/49v 
É o relatório. DECIDO. 
A Lei n.º 9.096/95, ao dispor sobre partidos políticos, traz regras acerca da obrigatoriedade da prestação de 
contas anuais das agremiações, dentre outras disposições, estabelecendo prazo para tanto, “(...) de forma a 
permitir o conhecimento da origem de suas receitas e a destinação de suas despesas.” 
A Resolução TSE n.º 23.546/2017, a qual disciplina a prestação de contas dos partidos políticos e a tomada de 
contas especial, estabelece o rol das peças e documentos obrigatórios na composição das contas anuais (art. 
29). 
Verifiquei a regularidade das contas apresentadas quanto à documentação exigida, tendo em vista que constam 
dos autos todas as peças obrigatórias, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 
Isto posto, acompanho os pareceres técnico e Ministerial para julgar APROVADAS as contas do PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB, do município de Felipe Guerra/RN, referente ao exercício 
financeiro de 2016, com fulcro no art. 46, I, da Resolução TSE n.º 23.546/2017. 
Publique-se, Registre-se. Ciência pessoal ao MPE.  
Decorrido o prazo legal sem recurso, insira-se a informação no SICO e SADP. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas legais. 
Apodi/RN, 11 de junho de 2018. 
EDUARDO NERI NEGREIROS 
Juiz Eleitoral da 45ª ZE 
 

Autos nº. 54-68.2017.6.20.0045 
Espécie: Prestação de Contas – Exercício/Ano: 2016 
Interessado: Partido Social Democrático – PSD 
Advogado: Elano Gomes Pinto – OAB/RN 14.414 
Procedência: Severiano Melo/RN 
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Trata-se de feito que versa sobre a prestação de contas da Comissão Provisória do Partido Social Democrático - 
PSD do município de Severiano Melo/RN, relativa ao exercício de 2016, protocolada, tempestivamente, em 
26/04/2017. 
Publicado edital nº 31/2017, no DJE de 26 de maio de 2017, para impugnação, transcorrendo “in albis” o prazo 
(fl. 27). 
Relatório de Exames Preliminar requerendo diligências, às fls. 28, 
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Embora, regularmente intimação, fl.31, o partido ficou inerte, deixando transcorrer o prazo (fl. 33). 
Relatório Conclusivo pela Desaprovação das Contas, fl. 34.  
O Ministério Público Eleitoral apresentou parecer, opinando pela Desaprovação das contas com base no art. 46, 
inciso III, alienas “a” e “c”, da Resolução TSE nº 23.463/2015.  
É o breve relatório. DECIDO. 
Ficou constatada, nas análises técnicas, a ausência de documentação obrigatórias para a prestação de contas, 
bem como divergência nas informações em alguns documentos contábeis juntados aos autos, dificultando, desta 
forma, a sua análise por parte do Órgão Técnico. 
O partido, embora intimado, não atendeu a diligência requerida, deixando a Prestação de Contas com 
irregularidades, como: omissão na informação sobre a conta bancária no documento “Relação das Contas 
Bancárias” (fls.18); omissões sobre as doações recebidas nos valores de R$ 48,30 (quarenta e oito reais e trinta 
centavos), R$ 22,96 (vinte e dois reais e noventa e seis centavos), R$14,00 (quatorze reais) no “Demonstrativo 
de Doações Recebidas”, (fl. 12/13) e no “Demonstrativo de Receitas e Despesas 2016” (fls. 07); falta de 
esclarecimentos sobre a existência de contribuição dos filiados ou a retificação no “Demonstrativo de 
Contribuições Recebidas”. 
Com efeito, há divergência nas informações constantes das peças contábeis com o extrato eletrônico obtido pelo 
sistema SPCA  quanto aos créditos na conta 323772, agência 892, sendo esta a razão que gerou a conclusão 
pela Desaprovação, por impedir que o Órgão técnico verificasse, com exatidão, as origens dos valores doados e 
o destino da (s) despesa (s) informada (s) o que prejudicou a análise da Prestação de Contas.  
Por tais razões, o Órgão técnico se posicionou pela desaprovação das contas do partido. 
Em parecer, o Representante do Ministério Público Eleitoral apresentou parecer pela DESAPROVAÇÃO das 
contas, fundado no art. 46, inciso III, alínea “a” e “c”, da Resolução TSE 23.464/2015. 
Assim, percebe-se que o partido inobservou as exigências dos artigos 8º e 29, inciso III, V, XI, XIV e §2º, todos 
da Resolução do TSE nº 23.464/2015, deixando a prestação de contas com irregularidades que comprometem a 
consistência e a confiabilidade das contas. 
Nesse sentido, cita-se alguns julgados:  
“PRESTAÇÃO DE CONTAS - ELEIÇÕES 2014 - CANDIDATO - DEPUTADO FEDERAL - IRREGULARIDADES 
GRAVES - CONFIABILIDADE DAS CONTAS COMPROMETIDA – DESAPROVAÇÃO. Devem ser desaprovadas 
as contas, uma vez constatadas inconsistências de natureza grave, tais como omissão de despesa efetuada, 
detectada no procedimento de circularização realizado pela Justiça Eleitoral, divergências entre informações 
prestadas nas contas e aquelas registradas no SPCE (Sistema de Prestação de Contas de Campanha Eleitoral), 
trânsito pela conta bancária de valores não contabilizados na prestação de contas, dentre outras que prejudicam 
a confiabilidade das contas. (Acórdão nº 452/2015 de 15/09/2015, Relator(a) ALCEU JOSÉ CICCO Publicação: 
DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 170/2015, Data 18/09/2015, Página 05)” (grifo nosso) 
“RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE�CONTAS.�VEREADOR. ELEIÇÕES 2016. CONVERSÃO DO 
FEITO. PRESTAÇÃO DE�CONTAS SIMPLIFICADA EM ORDINÁRIA. NÃO APRESENTAÇÃO 
DE�CONTAS�RETIFICADORA. NEGLIGÊNCIA. FALHA DE CARÁTER GRAVE E INSANÁVEL. ACERVO DE 
IRREGULARIDADES. COMPROMETIMENTO DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL PELA JUSTIÇA 
ELEITORAL.�CONTAS DESAPROVADAS.�CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A não 
apresentação das�contas�retificadora nas hipóteses de conversão do rito simplificado em o ordinário, em 
contrariedade ao disposto no art. 62, caput, da Res.-TSE nº 23.463/2015, é irregularidade grave e insanável, 
porquanto compromete a integral fiscalização das�contas�pela Justiça Eleitoral; 2. Ainda que a jurisprudência 
haja temperado a rígida vinculação entre os bens próprios declarados pelo candidato por ocasião do registro de 
candidatura e aqueles efetivamente utilizados durante a campanha eleitoral, não aproveita ao candidato nem 
mesmo uma posterior comprovação da existência prévia de bens que tenham deixado de ser relacionados no 
registro de candidatura, ante a sua desídia no atendimento da diligência determinada pelo Juízo de Primeiro 
Grau; 3. Verificado indícios de omissão de receitas e gastos eleitorais não esclarecidos pelo prestador 
de�contas, malgrado ter sido intimado para tanto após a conversão do rito simplificado em ordinário, resta 
caracterizada negligência por parte do candidato, revelando-se a ocorrência de falha de natureza grave; 4. A não 
comprovação de doações recebidas do fundo partidário, ainda que de forma indireta, não afronta o disposto no 
art. 48, II, c, da Resolução TSE n.º 23.463/2015, quando a doação de partido político oriunda do fundo partidário 
não disser respeito a recursos financeiros, de ordem a exigir a respectiva comprovação de sua destinação, mas, 
sim, de receita estimável em dinheiro, consubstanciada na disponibilização ao candidato recorrente de 
consultoria jurídica para as eleições; 5. Tendo em vista o acervo de falhas de caráter insanável presentes na 
contabilidade do recorrente, a desaprovação de suas�contas�é medida que se impõe. Recuro conhecido e 
desprovido. (REL - RECURSO ELEITORAL nº 25268 – Natal/RN, Acórdão nº 22/2018 de 30/01/2018, Relator(a) 
WLADEMIR SOARES CAPISTRANO, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 31/01/2018, Página 3)” 
(grifo nosso) 
Isto posto, com supedâneo nos fatos e fundamentos acima aduzidos, DECLARO DESAPROVADAS as contas do 
exercício 2016 do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO do município de Severiano Melo/RN. 
SUSPENDO, de pleno direito, com perda, as novas cotas do Fundo Partidário, até o valor total de R$ 85,26 
(oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), correspondente a soma dos valores omitidos nos documentos 
contábeis mas que transitaram na conta nº 32377-2, acrescido de multa de 20% sob o valor (R$17,05 – 
dezessete reais e cinco centavos), nos termos do art. 49 caput, §§2º e 3º, da Resolução do TSE nº 23.464/2015, 
devendo o órgão partidário da esfera hierarquicamente superior fazer o desconto do valor no momento do 
repasse, nos termos do §9º do art. 37 da Lei 9.096/95.  
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Não havendo repasse futuro ao órgão partidário municipal do PSD de Severiano Melo/RN, nos termos do inciso 
IV, §3º do art. 49 da referida Resolução, o pagamento deverá ser efetuado diretamente pelo órgão partidário.  
Publique-se no DJE e no mural do Fórum Eleitoral.  
Registre-se no SADP e no livro de sentenças do cartório eleitoral.  
Após o trânsito em julgado, comunicar a esfera partidária hierarquicamente superior para providências.  
Anotem-se as informações necessárias no Sistema de Contas Eleitorais (SICO) do TSE, ressalvando que a 
penalidade é aplicada, exclusivamente, à esfera partidária responsável pela irregularidade. Ciência pessoal ao 
RMPE. 
Após o cumprimento das disposições finais de sentença, ARQUIVEM-SE. 
Apodi/RN, 26 de junho de 2018. 
EDUARDO NERI NEGREIROS 
Juiz Eleitoral 
  

47ª ZONA ELEITORAL 

 
EDITAIS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 2017 
EDITAL nº 017/2018 
O Sr. Luís Cláudio Bezerra Rodrigues, Chefe de Cartório Eleitoral da 47ª Zona, Circunscrição do Rio Grande do 
Norte, por nomeação legal, de ordem do MM. Juiz Eleitoral, Dr. Demetrio Demeval Trigueiro do Vale Neto, na 
forma da lei, 
TORNA PÚBLICO ao Ministério Público, Partidos Políticos e demais interessados, em cumprimento ao  §2º do 
art. 32 da Lei nº 9.096/95 e art. 45 da Resolução TSE nº 23.546/2017, a relação com o nome de todos os órgãos 
partidários e respectivos responsáveis que apresentaram a Prestação de contas ou Declaração de ausência de 
movimentação de recursos, referente ao exercício de 2017, para fins de ciência e, querendo, no prazo de 03 
(três) dias, a contar da publicação deste Edital, apresentar impugnação que deve ser apresentada em petição 
fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens 
estimáveis no período nos termos do art. 45, inciso I da Resolução TSE nº 23.546/2017. 
 

MUNICÍPIO PARTIDO PROCESSO RESPONSÁVEL/CARGO 
Alto do Rodrigues/RN SD 39-59.2018.6.20.0047 Lair Medeiros da Silva/Presidente 

Ander Glaydson Inácio Olegário/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PRB 38-74.2018.6.20.0047 Levani Avelino de Sousa/Presidente 

Marta Lima Tavares/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PR 36-07.2018.6.20.0047 José Nilson Caldas Costa/Presidente 

Francisca das C dos Santos/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PODE 19-68.2018.6.20.0047 Maristela Martins R Rodrigues/Presidente 

Maria do Socorro L Bezerra/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PDT 20-53.2018.6.20.0047 Damião Dantas de Moura/Presidente 

Odôncio Manso/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PSB 24-90.2018.6.20.0047 Danilo Bezerra da Cunha/Presidente 

Rosângela de Melo e Silva/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PHS 27-45.2018.6.20.0047 Francisco Alcimar da Silva/Presidente 

Francisco Oliveira de Sousa/Tesoureiro 
Carnaubais/RN PPS 41-29.2018.6.20.0047 João Batista de Farias/Presidente 

Cláudia Maria T de Oliveira/Tesoureiro 
 
E para que lhe dê ampla divulgação, mandou expedir o presente Edital, devendo ser afixado no local de 
costume, no Cartório Eleitoral desta Zona, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado neste 
município de Pendências, aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezoito.  
Luís Cláudio B Rodrigues 
Chefe de Cartório 
  

49ª ZONA ELEITORAL 

 
EDITAIS 
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EDITAL N.º 010/2018-49ze. 
 
EDITAL N.º 010/2018-49ªZE 
 
O Excelentíssimo(a) Senhor, Dr. EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR, MM. Juiz desta 49ª Zona Eleitoral, 
Circunscrição Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER, em cumprimento ao §3º do art. 31 da Resolução TSE nº 23.546/2017, que o Ministério Público ou 
qualquer partido político podem, no prazo de 5(cinco) dias, impugnar a(s) conta(s) apresentada(s) abaixo, bem 
como relatar fato, indicar provas e pedir abertura de investigação, mediante petição fundamentada dirigida ao 
Juiz. 
 

Partido Político Município Processo 
PARTIDO DA SOLIDARIEDADE UPANEMA 57-74.20186.20.0049 
PARTIDO POPULAR SOCIALISTA UPANEMA 59-44.2018.6.20.0049 
PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

GOV. DIX-SEPT 
ROSADO 

58-59.2018.6.20.0049 

 
E para que lhe dê ampla divulgação, mandou expedir o presente Edital, devendo ser afixado no local de 
costume, no Cartório Eleitoral desta Zona, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado neste 
município de Mossoró, ao(s) seis dia(s) do mês de julho, do ano de dois mil e dezoito (06/07/18). Eu, _____ 
Patrícia de Queiroz Oliveira Santos, Chefe do Cartório da 49ª Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, 
que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral. 
 
EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR 
juiz Eleitoral da 49ª Zona 
 
 
OUTRAS PUBLICAÇÕES 
 

Recurso Eleitoral nº  711-05.2016.6.20.0058. 
Classe 30. 
Procedência: Tibau-RN (49ª Zona Eleitoral – Mossoró). 
Protocolo: 100.017/2016. 
Relator: Desembargador Ibanez Monteiro da Silva. 
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL – DIREITO ELEITORAL – ELEIÇÕES – CARGOS – CARGO – PREFEITO 
– CARGO – VICE-PREFEITO – ELEIÇÕES – ELEIÇÃO MAJORITÁRIA – TRANSGRESSÕES ELEITORAIS – 
ABUSO – ABUSO – DE PODER ECONÔMICO – CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO – AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL – PEDIDO DE CASSAÇÃO DE DIPLOMA – PEDIDO DE 
DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE – PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MULTA 
Recorrente: Coligação Tibau Cada Vez Melhor (PSD, PSDB, PHS, PPS, PTN, PRP, PC do B e PT). 
Recorrente: Josinaldo Marcos de Souza. 
Advogado: Tales Pinheiro Belém, OAB/RN 7.012. 
Recorrido: Carlos Antônio de Souza. 
Recorrido: Francisco das Chagas Fernandes. 
Advogado: Glaydstone de Albuquerque Rocha, OAB/RN 7.325. 
Advogado: Nelito Lima Ferreira Neto, OAB/RN 8.161. 
 
 INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
 
                                   De ordem do Excelentíssimo Senhor Edino Jales de Almeida júnior, Juiz Eleitoral desta 49ª 
Zona, Circunscrição Eleitoral do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
    INTIMO as partes, por meio de seus advogados, para comparecerem a 
audiência aprazada para o dia 26/07/2018, às 08:30 horas, no Tribunal de Justiça de Mossoró/RN, situado na 
Alameda das Carnaubeiras, 355 – Presidente Costa e Silva, CEP 59.625-410, 1ª Vara Cível – 3º andar, nos 
termos do art. 22, V, da Lei Complementar 64/90, conforme determinação judicial (despacho) abaixo: 
OBSERVAÇÃO: A presente audiência ocorrerá no Tribunal de Justiça, porque o Cartório Eleitoral da 49ª ZE não 
dispõe de sala de audiências. 
PATRÍCIA DE QUEIROZ OLIVEIRA SANTOS 
            Chefe de Cartório da 49ª ZE 
 
DESPACHO 
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  Trata-se de ação de investigação judicial eleitoral, a qual retornou no Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral para prosseguimento do feito. 
  A parte ré requereu a produção de prova pericial sobre uma lista que teria sido juntada pela 
parte autora, porém tal documento não costa dos autos, logo não pode ser objeto de perícia, portanto, indefiro tal 
diligência. 
  Por seu turno, defiro a produção da prova testemunhal já requerida e conforme apresentado os 
respectivos róis de testemunhas. 
  Reaprazo audiência, conforme solicitação do Ministério Público Eleitoral, para o dia 26 de julho 
de 2018, às 08 horas e 30 minutos, para inquirição das testemunhas, as quais deverão ser trazidas pelas partes, 
nos termos do artigo 5º da LC 64/90. 
  Intimação pessoal ao representante do Ministério Público. 
  Publique-se. Intime-se.   
  Mossoró, 09 de julho de 2018. 
 
EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR 
Juiz Eleitoral 
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“Auditoria também é parceria.”
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VISÃO

Consolidar a auditoria interna como unidade parceira e facilitadora da 
melhoria da governança coorporativa.

MISSÃO

Realizar auditoria interna com foco na gestão de riscos e no desenvolvimento 
da governança coorporativa.

VALORES

INTERESSE PÚBLICO, PRESERVAÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO: O Auditor deve honrar a confiança pública, procedendo com 
honestidade, probidade e tempestividade, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de mais de uma opção legal, a que melhor se coadunar com a 
ética e com o interesse público.

INTEGRIDADE: A integridade dos Auditores estabelece confiança e 
representa a base para a confiabilidade em seu julgamento.

INDEPENDÊNCIA, OBJETIVIDADE E IMPARCIALIDADE: A objetividade 
inclui ser independente, de fato e na aparência, manter uma atitude de im-
parcialidade, ter honestidade intelectual e estar livre de conflitos de interesse. 

RESPEITO AO USO DO CARGO, DE INFORMAÇÕES E DE RECURSOS 
PÚBLICOS:  As informações e os recursos públicos só devem ser utilizados 
para fins oficiais, e não inadequadamente para ganho pessoal ou de forma 
contrária à lei ou que prejudique os legítimos interesses da entidade auditada 
ou do Tribunal. 
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COERÊNCIA: Alinhamento entre discurso e prática.

COMPROMETIMENTO: Atuação com dedicação, empenho e envolvimento 
em suas atividades.

ÉTICA: Atuação sob os princípios da honestidade, lealdade e dignidade.

FLEXIBILIDADE: Atitude de abertura permanente para compreender a 
necessidade de mudanças, adotando medidas para promovê-las.

INOVAÇÃO: Estímulo à criatividade e à busca de soluções diferenciadas.

RECONHECIMENTO: Adoção de práticas de estímulo e valorização das 
contribuições individuais e de grupos que conduzam ao cumprimento da 
missão do Tribunal.

TRANSPARÊNCIA: Garantia de acesso às informações, ações e decisões 
institucionais.

INDEPENDÊNCIA: Autonomia de atuação quanto às condições que amea-
çam a capacidade de conduzir os trabalhos.
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PREFÁCIO

“AUDITORIA TAMBÉM É PARCERIA.”  – com esse “mote” os servi-
dores da Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria (AUDI) reuniram-se 
para debater e decidir em conjunto os rumos a serem trilhados pela unidade 
no biênio 2018-2019.

Tendo em mãos os estudos para a revisão do Planejamento Estra-
tégico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 2016-2020, a 
equipe chegou à conclusão de que as melhores práticas de governança e 
gestão apontavam para a necessidade de elaborar um documento que ofere-
cesse um panorama reflexivo e claro dos objetivos e da atuação da unidade, 
para facilitar a tomada de decisões e a reavaliação da estratégia da Coor-
denadoria, tendo como parâmetro o paradigma de atuação da Unidade de 
Auditoria Interna na gestão de riscos e governança, com amparo normativo 
nos Acórdãos do Plenário do TCU nºs 1.074/2009, 1273, 2622 e 2831/2015, 
2.339/2016 e 6188/2016 da 2ª Câmara, este último o Decisum que julgou o 
Relatório de Gestão Anual de 2014 em Tomada de Contas; a Resolução CNJ 
nº 86/2009, que dispõe sobre a organização e funcionamento de unidades 
ou núcleos de controle interno nos Tribunais; a Resolução CNJ nº 171/2013, 
que dispõe sobre as normas técnicas de auditoria, inspeção administrativa e 
fiscalização nas unidades jurisdicionais vinculadas ao Conselho Nacional de 
Justiça; e o Parecer nº 02/2013-SCI/Presi/CNJ, aprovado pelo Plenário do 
Conselho Nacional de Justiça na sessão do dia 17/12/2013 como indicador 
das diretrizes para a revisão de estrutura organizacional e de pessoal, bem 
como os limites de atuação e prerrogativas de unidades de controle interno 
de todo o Poder Judiciário Nacional.

Por oportuno, mas não menos importante, há que se considerar que a 
atuação da auditoria interna tem como principal fonte normativa as Normas In-
ternacionais de Auditoria Interna aplicáveis ao Setor Público enunciadas pelo 
INTOSAI GOV 9140 – órgão técnico auxiliar da ONU – e o IPPF - (Internatio-
nal Professional Practices Framework), a Estrutura Internacional de Práticas 
Profissionais elaborada pelo IIA – The Institute of Internal Auditors, no Brasil: 
IIA Brasil – Instituto dos Auditores Internos. 

E assim, abertos às mudanças e desafios impostos pela correta atuação 
da unidade de auditoria e a adoção dos Princípios de Governança Corporativa 
no Setor Público, com especial foco na avaliação e gestão de riscos,  a equipe 
da AUDI apresenta o seu Planejamento Tático-Operacional 2018-2019. 
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Essa ferramenta, além de apresentar a Missão, a Visão e os valores 
da Unidade de Auditoria Interna em total alinhamento com o plano estratégico 
da organização, oferece uma análise do ambiente interno e do externo da 
Unidade; identifica forças e fraquezas, oportunidades e ameaças, além de 
definir objetivos estratégicos e seus respectivos indicadores e métricas de 
desempenho.

A estratégia de apresentar metas e ações em nível tático e operacio-
nal reflete o compromisso da Auditoria Interna com sua modernização, o seu 
desenvolvimento de competências gerais e específicas, além da busca in-
cansável por resultados concretos, por meio de educação e aperfeiçoamento 
continuados, tendo em mira o aprimoramento dos mecanismos de auditoria e 
controle e a contribuição ao cumprimento da Missão Institucional do Tribunal.

Esta gestão agradece a todos os seus servidores e colaboradores pelo 
empenho neste projeto, em especial aos membros do Grupo de Trabalho res-
ponsável pela elaboração do Planejamento Tático-Operacional. 

Agradece também à Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica 
pela disponibilização de seus servidores para orientar e acompanhar os de-
bates da equipe desta Unidade de Auditoria Interna. 

Hânya Pereira Rêgo
    Coordenadora de Controle Interno e Auditoria 
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INTRODUÇÃO

Em meados de 2017, iniciaram-se os estudos para elaboração do Pla-
nejamento Tático-Operacional da Unidade de Auditoria Interna para os anos 
de 2018-2019.

Preliminarmente foram promovidos cursos de aperfeiçoamento da 
equipe de Auditores lotada nos setores que compõem a Coordenadoria, de 
cujo aprendizado se extraiu a necessidade do estudo para elaboração de um 
plano que orientasse as ações das subunidades da Coordenadoria para o 
período de 2018 a 2019. 

O planejamento tático e operacional, em complemento ao Planejamento 
Estratégico, é a metodologia administrativa cuja finalidade é aperfeiçoar 
determinada área e setores em seus resultados, e não a organização como 
um todo. É por meio dele que verificamos a decomposição dos objetivos, 
estratégias e políticas gerais estabelecidas no Planejamento Estratégico 
como metas e objetivos mais circunscritos.

Na construção do planejamento em tela, foram feitas reuniões com a 
equipe de servidores auditores, com o apoio da Assessoria de Planejamento 
e Gestão Estratégica, para definição da Missão e Visão. 

Para o estabelecimento da Missão da Coordenadoria – que reflete sua 
existência – foram levados em consideração os seguintes pontos:

a) Quais as competências da Coordenadoria?
b) Para que existe?
c) Para quem existe?
d) Quais os interessados?

Observando os parâmetros acima citados, os servidores chegaram à 
conclusão de que a Missão da Coordenadoria é: 

“REALIZAR AUDITORIA INTERNA COM FOCO NA GESTÃO DE RISCOS 
E NO DESENVOLVIMENTO DA GORVERNANÇA CORPORATIVA”.

Após o consenso instalado sobre a Missão, o grupo se propôs a 
construir sua VISÃO DE FUTURO, ação que tem por finalidade definir ONDE 
queremos chegar em 2019. Assim, a equipe chegou à seguinte definição:

“CONSOLIDAR A AUDITORIA INTERNA COMO UNIDADE PARCEIRA  E 
FACILITADORA DA MELHORIA DA GOVERNANÇA CORPORATIVA”.
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Em continuidade à elaboração do Planejamento, foram definidos os 
VALORES, e também os PONTOS FORTES E FRACOS, OS OBJETIVOS 
TÁTICOS, OPERACIONAIS, e os indicadores de EFICIÊNCIA, EFICÁCIA, 
ECONOMICIDADE E EFETIVIDADE.

Por meio do presente Planejamento, a Auditoria Interna deixa evidente um 
grau de maturidade e profissionalismo até então inexistentes, firmando-se em 
seu caminhar em total consonância e alinhamento com as melhores práticas e 
as normas internacionais que regulam sua atuação em nível mundial, além de 
atender às recomendações dos Órgãos de Controle Externo regentes do Sistema 
de Controle Interno Pátrio introduzido pela Constituição Federal de 1988.
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ANÁLISE DO AMBIENTE 

MATRIZ SWOT  
 FATORES INTERNOS  

 

 FORÇAS 

1. Servidores capacitados

2. Integração entre as subunidades

3. Equipe multidisciplinar

4. Clima organizacional

5. Corpo gerencial do quadro efetivo

6. Política de benchmarking

7. Relacionamento com o TCU

8. Comprometimento da força de trabalho

9. Confiança da alta administração na Auditoria

10.  Imagem da Auditoria

11.  Bom relacionamento com o auditado

12.  Atuação como interlocutores nas avaliações do TCU

13.  Cultura da melhoria contínua

14.  Área de conteúdo da AUDI na intranet atualizada

 FRAQUEZAS

1. Necessidade de estruturação dos processos de controle

2. Monitoramento incompleto das recomendações de auditoria

3. Necessidade de consolidação da gestão do conhecimento interno

4. Falta de manual de padronização de procedimentos 

5. Avaliação incipiente de qualidade dos trabalhos de auditoria 

6. Processo de comunicação das recomendações de auditoria pouco 

desenvolvido

7. Necessidade de estruturação dos processos de trabalho

8. Necessidade de manualização dos processos de trabalho
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 FATORES EXTERNOS

 OPORTUNIDADES 

1. Sistema AUDITSE disponibilizado

2. Política de benchmarking

3. Auditorias integradas com os TREs

4. Relacionamento com os TREs

5. Relacionamento com o TCU

6. Atuação como interlocutores nas avaliações do TCU

7. Acórdão-TCU nº 6188/2016 –2ª Câmara
8. Melhoria da página da AUDI na intranet

9. Avaliações do TCU

10.  Auditorias coordenadas no CNJ

11.  Resolução de consolidação de normas de auditorias

12.  Novas instalações da nova sede

13.  Normas de reestruturação interna

14.  Decreto nº 9203/2017 - Consolidação da Governança

 AMEAÇAS

1. Posicionamento hierárquico

2. Descontinuidade da gestão interna 

3. Falta de patrocínio da alta gestão – gestão de riscos e governança

4. Falta de diretrizes e cultura de governança e de gestão de riscos

5. Falta de capacitação do cliente em gestão de riscos e governança

6. Resistência das áreas às recomendações 

7. Execução deficiente do Planejamento Estratégico da Organização

8. Falta de capacitação do cliente em fiscalização de contratos

9. Força de trabalho insuficiente

10.  PEC dos gastos públicos – PEC nº 55/2016

11.  Restrições orçamentárias para as necessidades da auditoria

12.  Dificuldades de obtenção dos setores auditados dos elementos ne- 

 cessários para execução dos trabalhos

13.  Falta de formalização da política de gestão por competências
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ORGANOGRAMA
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 Cliente Serviço/Produto

Alta Administração
Avaliação de riscos e de cumprimento dos objetivos 
estratégicos, como também a geração de insumos 
para tomada de decisão

Secretarias Recomendações de melhoria, auditorias, análises e 
avaliações

TCU Relatórios, atos de pessoal, informações diversas e 
diligências

TREs (unidades de Con-
trole Interno e Auditoria)

Respostas a consultas, orientações, uniformização 
de entendimentos e padronização de processos de 
trabalho

CNJ Atendimento das ações coordenadas e diligências

TSE Atendimento de consultas, diligências, informações 
diversas

CLIENTES
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OBJETIVOS

OBJETIVO 01
Realizar o mapeamento e a manualização dos procedimentos e pro-

cessos da Auditoria.

OBJETIVO 02
Acompanhar e prestar consultoria na área de governança, gestão de 

riscos e controles internos no âmbito do Tribunal.

OBJETIVO 03
Elevar o nível de capacitação e certificações dos Auditores Internos.

OBJETIVO 04
Garantir o efetivo monitoramento das recomendações de Auditoria In-

terna e dos Órgãos de Controle Externo.

OBJETIVO 05
Qualificar a Unidade de Auditoria, segundo os critérios do Instituto de 

Auditoria Interna para obtenção de certificações como orgão diferenciado. 
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INDICADORES E METAS

INDICADOR TÁTICO I: 
Índice de mapeamento e manualização dos procedimentos  e processos de 

auditoria

OBJETIVO TÁTICO E OPERACIONAL I: 
Realizar o mapeamanto e a manualização dos procedimentos e processos da 

Auditoria

UNIDADES: SOG/SAG

Tipo Resultado

O que mede Percentual de processos e procedimentos mapeados e 
manualizados

Para que medir Avaliar a capacidade de padronização e mapeamento dos 
procedimentos e processos de Auditoria 

Quem mede Núcleo de Apoio à Coordenadoria

Quando medir TRIMESTRALMENTE

Onde medir Processos e manuais entregues

Como medir
Quantidade de procedimentos e processos mapeados e 
documentos ÷ Quantidade de procedimentos e processos 
definidos.

Situação inicial 0% 
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Meta 2018 Executar  o mapeamento de 50% dos procedimentos e 
processos identificados

Meta 2019 Executar  o mapeamento de 100% dos procedimentos e 
processos identificados

Iniciativas 
estratégicas

Melhorar os processos de trabalho na AUDI com a 
adoção das seguintes medidas:

    a) implantar o Sistema AUDITSE
   b) mapear os processos de planejamento, execução, 
monitoramento e comunicação.
     c) manualizar os processos de planejamento, execução, 
monitoramento e comunicação
    d) elaborar manual de procedimentos para elaboração 
do plano anual e plurianual de auditoria
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INDICADOR TÁTICO II: 
Índice de acompanhamento dos projetos e prestação de consultoria na área 
de governança, gestão de riscos e controles internos no âmbito do Tribunal

OBJETIVO TÁTICO E OPERACIONAL II: 
Acompanhar e prestar consultoria na área de governança, gestão de riscos e 

controles internos no âmbito do Tribunal

UNIDADES: COORDENADORIA DE AUDITORIA

Tipo Esforço

O que mede Acompanhamento dos projetos de governança 
no Tribunal

Para que medir

Obter informações sobre a situação da 
governança pública no Tribunal, a fim de 
identificar  tanto os pontos vulneráveis que 
mereçam maior atenção para aperfeiçoamento 
como as boas práticas que possam ser 
disseminadas para todos os interessados 
(gestores, servidores, colaboradores, cidadãos). 
Disso resulta maior conscientização sobre a 
importância de se instituírem e formalizarem 
processos de trabalho eficazes e eficientes que 
aumentem a transparência, a legitimidade e a 
geração de valor do Tribunal  para a  sociedade

Quem mede Núcleo de Apoio à Coordenadoria

Quando medir QUADRIMESTRALMENTE

Onde medir Plano Anual de Ação a ser criado
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Como medir Acompanhamento da execução do plano de 
ação com base e nas etapas apresentadas

Situação inicial 0% 

Meta Cumprir as ações a serem implementadas

Iniciativas 
estratégicas

1. Criar o Programa de Capacitação dos Fis-
cais dos Contratos (Pac Fisc)

2. Realizar o diagnóstico da governança no 
Tribunal por meio  dos seguintes ações:
     a) criar canal de diagnóstico da governança 
na intranet
     b) claborar relatório de avaliação da Gover-
nança no Tribunal 

3. Implementar processo de consultoria para 
questões de governança, gestão de risco e 
controles internos

4. Acompanhar o índice de governança do 
TRE, obtido por meio da aplicação, pelo 
TCU, de questionários de levantamento de 
governança

5. Divulgar boas práticas de governança 
para todas as unidades do TRE
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INDICADOR TÁTICO III: 
Índice de competências gerais e específicas para exercício da função de 

Auditor Interno

OBJETIVO TÁTICO E OPERACIONAL III: 
Elevar o nível de capacitação e certificações dos Auditores Internos

UNIDADES: COORDENADORIA DE AUDITORIA

Tipo Qualidade

O que mede
Número de aquisição de competências gerais 
e específicas adquiridas em relação às neces-
sárias 

Para que medir

Avaliar o nível de valor agregado aos Auditores 
com a aquisição das competências gerais e es-
pecíficas, visando analisar a qualidade dos tra-
balhos entregues pela equipe

Quem mede Núcleo de Apoio à Coordenadoria

Quando medir Semestralmente (julho e até o dia 10 de dezembro)

Onde medir Plano da capacitação da Auditoria

Como medir
Quantidade de competências gerais e específi-
cas definidas como essenciais dividido pelo nú-
mero de competências adquiridas

Situação Inicial 50% das competências gerais adquiridas
10% das competências específicas por área
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 Meta

Atingir 80% das competências gerais atendi-
das em 2018 

Atingir 40% das competências específicas 
em 2018 

Atingir 100% das competências gerais aten-
didas em 2019 

Atingir 80% das competências específicas 
em 2019

Iniciativas
estratégicas

Aperfeiçoar o nível de capacitação dos ser-
vidores por meio das seguintes ações:
       a) definir e mapear as competências gerais, 
como exemplo: Audi I, Audi II, Auditoria Gover-
namental, Processos, Projetos etc.
       b) definir e mapear as competências espe-
ciais para área de TI, Engenharia, Contabilida-
de, SIAFI etc. 
       c) estabelecer regras para a criação do Pla-
no de Capacitação da Auditoria.
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INDICADOR TÁTICO IV.I: 
Índice de cumprimento das recomendações de orientação à

 gestão emitidas pela Auditoria Interna

OBJETIVO TÁTICO E OPERACIONAL IV.I: 
Garantir o efetivo monitoramento das recomendações de Auditoria Interna 

e dos Órgãos de Controle Externo

UNIDADES: SOG/SAG

Tipo Efetividade

O que mede Percentual de cumprimento das recomendações  
expedidas pela Auditoria

Para que medir
Avaliar a atuação das unidades administrativas 
quanto ao cumprimento das recomendações 
exaradas 

Quem mede Núcleo de Apoio à Coordenadoria

Quando medir QUADRIMESTRALMENTE, com última medição 
até o dia 10 de Dezembro

Onde medir Relatórios de Auditoria

Como medir

[Quantidade de recomendações atendidas (-) 
quantidade de recomendações dentro do prazo] 
(÷) [quantidade de recomendações emitidas (-) 
quantidade de recomendações dentro do prazo]
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Situação Inicial

SOG: 70% de recomendações atendidas até 
2017
SAG: 90% de recomendações atendidas até 
2017

Metas

Atingir, em 2018, 95% de recomendações 
atendidas pela SOG/SAG para os relatórios 
emitidos entre 2014 até 2017

Atingir, em 2019, 100% de recomendações 
atendidas pela SOG/SAG para os relatórios 
emitidos em 2018

Iniciativas
estratégicas

1. Aperfeiçoar o processo de monitoramen-
to das recomendações por meio da seguinte 
ação:
       a.1) promover a aproximação entre a unidade 
emissora da informação e a área destinatária 
com vistas à melhoria da comunicação e à 
sensibilização dos clientes quanto às razões 
das recomendações
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INDICADOR TÁTICO  IV.II: 
Índice de cumprimento das recomendações de orientação à

 Gestão emitidas pelo Órgãos de Controle Externo

OBJETIVO TÁTICO E OPERACIONAL IV.II: 
Garantir o efetivo monitoramento das recomendações de Auditoria Interna 

e dos Órgãos de Controle Externo

UNIDADES: SOG/SAG

Tipo Efetividade

O que mede Percentual de cumprimento das recomendações  
expedidas pelos Órgãos de Controle Externo

Para que medir
Avaliar a atuação das unidades administrativas 
quanto ao cumprimento das recomendações 
exaradas pelos Órgãos de Controle Externo

Quem mede Núcleo de Apoio à Coordenadoria

Quando medir QUADRIMESTRALMENTE, com última medição 
até o dia 10 de Dezembro

Onde medir Documentação enviada pelos Órgãos de Con-
trole Externo

Como medir

[Quantidade de recomendações atendidas (-) 
quantidade de recomendações dentro do prazo] 
(÷) [quantidade de recomendações emitidas (-) 
quantidade de recomendações dentro do prazo]
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Situação Inicial 90% das recomendações atendidas

Meta
Atingir, em 2019, 100% de recomendações 
atendidas pela TCU para os relatórios emiti-
dos até 2018

Iniciativas 
estratégicas

1.A perfeiçoar o processo de monitoramen-
to das recomendações por meio da seguinte 
ação:
      a.2) promover a aproximação entre a unidade 
emissora da informação e a área destinatária 
com vistas à melhoria da comunicação e à 
sensibilização dos clientes quanto às razões 
das recomendações
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INDICADOR TÁTICO  V: 
Índice de atendimento  dos requisitos necessários à qualificação da unidade 

para obtenção de certificação da área de auditoria 

OBJETIVO TÁTICO E OPERACIONAL V: 
Certificar a Unidade de Auditoria segundo os critérios ditados pelo Instituto 

dos Auditores Internos

UNIDADES: COORDENADORIA DE AUDITORIA

Tipo Resultado

O que mede

Análise da conformidade da função de Audito-
ria Interna, das normas definidas no IPPF (Es-
trutura Internacional de Práticas Profissionais), 
bem como de outros regulamentos que afetam 
a profissão

Para que medir

Para verificar a conformidade da função de 
Auditoria Interna, com as  normas definidas 
no IPPF (Estrutura Internacional de Práticas 
Profissionais).

Quem mede Núcleo de Apoio à Coordenadoria 

Quando medir Nas etapas de execução do Programa de 
Certificação

Onde medir Programa de execução do projeto

Como medir 1. Nas etapas do projeto
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Situação Inicial Definição do Projeto de Certificação

Meta Atingir 50% do Programa de certificação até ju-
lho de 2019

Iniciativas
estratégicas

1. Definir as etapas do Projeto de Certificação 
com base nos roteiros estabelecidos pelo IIA. 

2. Fonte: http://www.iiabrasil.org.br/new/qa.html



Esta publicação integra a série editorial “Planejamento e 
Estratégia”, coordenada pela ASPLAN/PRES com o apoio das 
unidades organizacionais produtoras dos conteúdos.

Edição publicada em junho de 2018



Tribunal Regional Eleitoral
Rio Grande do Norte


	 
	TRIBUNAL 
	DECISÕES DA CORTE 
	RESOLUÇÕES 
	RESOLUÇÃO Nº 18, DE 28 DE JUNHO DE 2018 

	 
	ACÓRDÃOS 
	Processo 0600256-97.2018.6.20.0000 
	Processo 0600243-98.2018.6.20.0000 
	Processo 0600242-16.2018.6.20.0000 
	RECURSO ELEITORAL nº 181-24.2016.6.20.0018 - Classe 30ª 
	RECURSO ELEITORAL nº 373-21.2016.6.20.0029 - Classe 30ª 
	RECURSO ELEITORAL nº 375-88.2016.6.20.0029 - Classe 30ª 


	ATOS CONJUNTOS 
	PRESIDÊNCIA 
	ATOS DA PRESIDÊNCIA 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	Processo 0600278-58.2018.6.20.0000 

	 
	PORTARIAS 
	PORTARIA Nº 161/2018-GP * 
	PORTARIA Nº 162/2018  GP 



	CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 
	GABINETE DOS JUÍZES 
	GABINETE DO JUIZ FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 1658-49.2010.6.20.0000  CLASSE 25 (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) 

	  

	GABINETE DO JUIZ ANDRÉ LUÍS DE MEDEIROS PEREIRA 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 69-80.2014.6.20.0000 
	PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 47-51.2016.6.20.0000 

	  

	GABINETE DO JUIZ JOSÉ DANTAS DE PAIVA 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	Processo 0600268-14.2018.6.20.0000 


	GABINETE DO JUIZ WLADEMIR SOARES CAPISTRANO 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	RECURSO ELEITORAL N° 61-59.2017.6.20.0013 

	  


	GABINETE DOS JUÍZES AUXILIARES 
	PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
	COMISSÕES 
	DIRETORIA-GERAL 
	ATOS DA DIRETORIA-GERAL 
	PORTARIAS 
	PORTARIA N.º 229/2018  DG 
	PORTARIA N.º 230/2018  DG 
	PORTARIA N.º 231/2018 - DG 



	SECRETARIA JUDICIÁRIA  
	ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA 
	EDITAIS E AVISOS 
	Processo 0600170-29.2018.6.20.0000 
	Processo 0600176-36.2018.6.20.0000 
	Processo 0600187-65.2018.6.20.0000 
	Processo 0600241-31.2018.6.20.0000 
	Processo 0600186-80.2018.6.20.0000 



	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO  
	SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
	ZONAS ELEITORAIS 
	12ª ZONA ELEITORAL 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 43-07.2018.6.20.0012 

	  

	13ª ZONA ELEITORAL 
	SENTENÇAS 
	REPRESENTAÇÃO Nº 279-24.2016.6.20.0013 ¿ CLASSE 42 
	AÇÃO PENAL Nº 12-18.2017.6.20.0013 
	Processo n.º 79-46.2018.6.20.0013 

	 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	Representação nº. 129-48.2013.6.20.0013 

	 
	EDITAIS 
	EDITAL Nº 19/2018 
	EDITAL Nº 20/2018 
	EDITAL Nº 20/2018 

	 

	20ª ZONA ELEITORAL 
	SENTENÇAS 
	PROCESSO Nº.: 34-21.2018.6.20.0020 

	  

	24ª ZONA ELEITORAL 
	EDITAIS 
	EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 031/2018 - 24ª ZE/RN 

	  

	26ª ZONA ELEITORAL 
	EDITAIS 
	EDITAL Nº 22/2018 

	  

	27ª ZONA ELEITORAL 
	SENTENÇAS 
	PRESTAÇÃO DE CONTAS n.º 46-48.2017.6.20.0027 

	  

	29ª ZONA ELEITORAL 
	DECISÕES E DESPACHOS 
	REPRESENTAÇÃO Nº 211-89.2017.6.20.0029 

	  

	39ª ZONA ELEITORAL 
	EDITAIS 
	Ref. PC nº  566-55.2016.6.20.0055 
	Ref. PC nº  565-70.2016.6.20.0055 
	PC nº 562-18.2016.6.20.0055 
	PC nº 563-03.2016.6.20.0055 
	Ref. PC nº  564-85.2016.6.20.0055 

	  

	43ª ZONA ELEITORAL 
	SENTENÇAS 
	PROCESSO DPI N.º 18-95.2018.6.20.0043 - Duplicidade Biométrica 
	DPI N.º 71-13.2017.6.20.0043 - Duplicidade Biométrica 

	 
	EDITAIS 
	EDITAL N.º 13/2018  ¿ 43ª ZE/RN 

	  

	45ª ZONA ELEITORAL 
	SENTENÇAS 
	PC n.º 71-37.2017.6.20.0035 (Protocolo nº 21.325/2017) 
	Autos nº. 54-68.2017.6.20.0045 

	  

	47ª ZONA ELEITORAL 
	EDITAIS 
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 2017 

	  

	49ª ZONA ELEITORAL 
	EDITAIS 
	EDITAL N.º 010/2018-49ze. 

	 
	OUTRAS PUBLICAÇÕES 
	Recurso Eleitoral nº  711-05.2016.6.20.0058. 



	DEMAIS MATÉRIAS 


		2018-07-09T20:03:15-0300
	carlos jose de oliveira bonifacio feitosa:20024212




